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Santo ÀÍtônío do5

TERIVIO DE.TUNTADA DE D0( UMENTOS DE HABILTTAÇÀO

CI-IAMAMENTO PUBt-ICO N' OO I /2022

Junto aos autos do Chamamento Púrblico n' OOll2022, que tem por
ob.ieto a Aquisição de gêneros alimentícios. de forrrla parcelada pelo períodcr

de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. eln atendimento a Lei N'
I I .947 12009 Resoluçào CD/INDE No 261201 3 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC n' 04/2015. atraves da Secretaria Municipal de

Eclucaçào do município de Santo Anlonio dos Lopes/MA. OS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO DA COOPERATIVA DE
PRODUTORES E AGRICLJLTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAT-), para participação no presente

Clramamento Público.

Cornissão Permanente de Licitaçào. Santo Antônio dos Lopes -
MA. I8 de rnarço de 2022.

NlILE NII--t-O SII-VA
Presidente

Pofi. no 340/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" J.1ó. C entro. Santo Anlonio dos Lopes-MA

[.\ t.\t)() l)( ) \r.{R\\ll.io
I'ti[.t'In t R.-\ \l( \l( tP.\1. t)[] s.\\'t () \\Td)Nlo Dos LOPES
( \1,.1: (16.I r2.721)/0001- l (l
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OUTORGANTE: A empresa COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) inscrita no CNPJ sob
ono 45.012.476l0C01-80, sediada na Rua E, s/n, Elizeu Ramos, Santo AntÔnio dos Lopes-
Maranhão, e-mail: coopersal22@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. ISMAEL
GARLOS DE JESUS CRUZ, inscrito no CPF sob o no CPF no 611.477.233-46 e RG sob
o no 045513952012-B SSP/MA casado, brasileiro, residente e domiciliado na Rua E, s/n,

EIizeu Ramos, Santo Antônio dos Lopes-Maranhão.

OUTORGADO: Sr. JOSE ALVES DA SILVA NETO ortador da cédula de identidade RG
03444424007-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o 602.746.573-50, residente e domiciliado
no Povoado Tamarindo, Zona Rural de Santo Antonio dos Lopes-Maranhão.

OBJETO: Representar a outorgante em atos relativos à Chamada Pública no

A0il2022, processo administrativo n.o 032202'0001: Tomada de Preços no Dia

1BlO3t2O22 na Sala de LicitaçÕes, localizada à Praça AbraáoFerreira, s/n, centro -
Santo Antônio dos Lopes- MA..

FODERES: Retirar editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões
públicas de habilitação e julgamento, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências,

formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos e contrarrazÕes,

bem como ássinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel

cumprimento do Presente mandato,

OBS.: Se de interesse da Outorgante, poderão ser acrescentados outros poderes tais

como: assinar propostas, contratos, aditivos, etc.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 17 de março de 2A22.

ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ
PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF no 611.477.233-46
Representante legal da entidade e OUTORGANTE

1
JOSE ALVES DA SILVA NETO

Re.$h... r r.r ÀijiENIlCiDÀDE r as§an;lorã 'lF 
ISMÀEL

C5lr,-ÇrS DE JESUS CRUZ Doü fe. Poder iudiciaí" ÍJrlA
Serd' REÇFlR030g66SAÊGJSUQ?NFA7l6i 17l0312077

fi 22 ?7 Áto'1ll 17 ?. Re. FiÍmài Aul€nt'crdâde TotaiRS

5.6q E,ir.l RS 5 ?rt FEqc RS 0.15 FÂOEP RS 0.20 FEMP RS

üPF 602.746.573-sil
OUTORG;1.DO

ffi?
:, '.,'l ',1' _E'l-rCOlfr -.< 'ir::r,F -:E .t1 ,'4?'
r,-rr;S Ol stLrra ruelO. Dôu fé. Pocler Jtrdi.,àrio ' IJlvlA
S,".r-": RECFlR0308ôô0BlxL0LlEX05Ql i I
1: Í13'?0?? 10"11:0E, Ato: '1317 2 Rêc Firma: Aúenti.idãrre
Íôt.i Ri i.69 Emírl RS 5,iÁ FERC RS 0.15 FADÉP RS 0.2c
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AGRlcu'ToRES FAMTLTARES DE sANTo ANÍoNro Dos LopES

(ry (cooPERSAL) inscÍita no CNPJ sob o no 45 012'476/0001-80
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL tJ

;T§T

w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE LNscRrÇÃo

4s.012.476/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍURA

25101t2022

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA OE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES OE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

T TULO DO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE FANÍASIA)
DEMAIS

OIGO E DAATIVIDADE ECO
,17,24.5-00 - Comércio varejista de hortiírutigÍanjeiros

orco É DAS AT]V OADES ICAS SEC LAS

46,23-1-08 - Comércio atacadista de matéíias-primas agrícolas com atividade de fracionamento o acondicionamento
associada
46.33-8.0í . Comércio atacadista de frutas, veÍduÍas, Íaizes, tubérculos, hortaliças e legumes Írescos
46.834-00 - Comércio atacadista de dêfensivos ágricolas, adubos, fertilizantês ê coÍíêtivos do solo
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de olêtrodomésticos e equipamentos dê áudio e vídêo
47,89-0'0í - Comércio vareiista de suvênires, büuterias e anesanatos
74.90.1-03. Serviços dê agÍonomia g de consultoria às atividades agÍícolas e pecuáriâs
94.11-1-00. Atividades dê oÍganizaçôes associativas patronaís e emprêsariais
94.30-8-00 - Atividades de associaçôes de defesa .le direitos sociais
94.93-ô-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à aÍte

E DLCA

2'14-3 - cooperativa

RE
NUME

SN
COMPLEMENÍO

CEP

65.730-000
BALRRO/OISÍRITO

ELISEU RAMOS
o

SANTO ANTONIO DOS LOPES MA

E ELEÍR rco
NETO64617@GMATL.COM

TELEFONE

ENÍE FEDERATIVO RESPO VEL (EFR)

stÍ

MOÍIVO DE

SIT ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO ÉSPECIAL

I

o1,

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 2610'112022 às 14'.45141 (data e hora de Brasília).

{

*
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Página: 'l /1
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COOPERSAL

(99) 8444-6696

25t01t2022
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AUTUAÇÃO
Mlnlstérlo do Degenvolvlmento Agrárlo
Secretarll de ÂoílculluÍ. FrmlllaÍ
Éiüiimr tlacioiâi de FoÍtrlcclmGnlo dr Agrlcultur. Frmlll'í

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do ortrato: 12047745

Emitido om: íí03/2022 à5 í1:10;40

úp: sowasot zazoooo114o3220651 Validado('): 14103/2024Emissáoi 1410312022v6rsão DAP: 3.2

lníormações da Pêssoa Jurldlca

cNPJ: 45.012.476/000140

Rrzáo Social: Cooperâliva de Prod. e Agric. Éamiliares de Santo Antonio do§ lopes

Tipo Psssoa JuÍldlca: Coopeíativa singulaí da AF

MunicipioruF: Sânto Antônio do§ LopolMA

Roprosenlant€ Legali ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

Datâ Con.tltulçào: 25/01/2022

CPF: 6,|1.477.233-46

lnloÍmaçôes da DAP

Emissor: AGENCIA ESÍADUAL DE PÉSQUISA AGROPECUARIA E EXÍENSAO RURAL OO MARANHAO - AGERP / MA

C PJ: 08.593.102/0001-70

Ag.nt6 Emlttor: RAiMUNDO RAMOS OOS SANTOS

Local ds Emirsão: Santo Antônio dos Lo9$/MA

CPFt 270.208.27349

Composição Societâria

Catogori a ( ) do Ag ncultoros Fam i llares Quantldado PaÍtlclpação Relatlva %

Demãis agricultoíes Íamiliares 60 100

Quantidade do oAPs por Munlcíplo/UF

Munlcíplo/t F
60

Sento AntÔnio dos Lopes

Rêsultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Recon hecidos pêlo MOA 60 100,00

Associados sem DAP
0.00

Íolal dos Associados 60 1000/0

(.)E§tadatadevalidadedaDAPes|ácondiclonadaamanutençãodonúmerooesüUtlradocorposocial.
A autentjcidado e veíacidade deslê documento podsrá seÍ compÍovâda poÍ meio do êndsrêço: ht9://dapnda.gov bí (http,/dap mda-Soúbr/)

ü

6usr/
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Lista de Associados com DAP

N'PROC

AUTUAÇÂo

q1 -fT?_
SrMdú Resooqr.rve

Chave 2047745

Emltido êm: í 510312022

3t20244toadeVal d ('):24t031202.23DAPrsao osdAntonio lopesSantore deamiliaFric.ePÍod AgdeCialSoc ooperaüvaRazão

'11403220651
: SDW4501 2476000

J:45.012.476/0001-80

CatogoÍla; Demais agricultores Íamlliaroa

635.8',14.563-03

700.413-71

quvalidadeUF
t{umero DAPNomgCPF B1410312024
224266894140322M1

ANÍONIA MARIA SOUSA SILVA
392.242.66A'94

B1110312024
DWo636486263291',1 0322',l 038

ANTONIO DOS SANTOS MORAIS
636.486.263-29

B1110312024
sDWO63581 4563031103221011

o
TOS SAMPAIOANTONIO DOS SAN

B
sDwoo467oo41 371 1 103221022LOPES DEANTONIO MARCOS

IVEIRA B11t0312024Santo Antônio

dos LoPesDWOOsogo21 33641 1 03220954
ANTONIO NILSON ALVES DA SILVA

050.902.133-64
B2711212023

OV'l OO 421 564938227 1221 0
AUDIRÉNE RAiíOS CARVALHO

042.156.493-82
B2711212023

DW060308425367271 221 054
AUTAIR DA SILVA MONTEIRO

603.084.253-67
B2711212023

ow072923849353271 221 055
AUZIRENE ALVES OA SILVA

729.238.493-53
B,14t0312024

DW00335',l7553841
BETA DA SILVA SOARES

033.5'17.553-84
B1410312024

DW0046438653501 40322 1

CAMILÂ LIMA DE SOUSA
046.438.653-50

1410312024
DW0019997472161 40322033

CASSIO DA SILVA GOMES019.997.47216
B1410312024Santo Antônio

dos LopessDwo6o81 67003',l 1 1 403221223
CELIANE PASSOS SAMPAIO

608.167.003-11
B2711212023Santo Antônio

dos Lopesow 030 4 28327 32027 1 221 055
CICERO OA SILVA BARBOSA

3M .283 .273-20
B141O312024Santo Antônio

dos LoPesDW0055930953881 40322041
CLAUDIA ALVES RIBEIRO055.930.953-88

B1410312024Santo AntÔnio

dos Lopes0933602316140322121
CLÁUDINEIA BEZERRÂ CAMPOS

009.336.023-16
B1110312024Santo Antônio

dos LoPêssDw0045987863881 1 0322',l 00
CREANO ALVES DA SILVA

045.987.863-88
B1410312024Santo AntÔnio

dos Lopes980973541
DAIANE DA SILVA SANTOS

055.980.973-54
B14t0312024Santo António

dos Lopes97095939014032212
DEILSON GOI\,IES SOUSA

049.709.593-90
B1110312024Santo Antônio

dos LoPe§sDw0038560223501 1 0322',l

038.560.223-50
B1110312024Santo Antônio

dos LoP€ssDw004363923001 1 0322',1
ELIENÉ IúARTINS ALVES

043.463.923-00
B1410312024Santo Antônio

dos Lopessowoo251 7606340',l4032
ÉVERÍON FARIAS SILVA

025,176.063-40
B1410312024Santo Antônio

dos LopesDW0029729063061 40322',t 21
FRANCISCA ALVES MORAIS

029.729.063-06
B2711212023Santo Antônio

dos LoPesDW0018',l2',l8534027í2210
FRANCISCA BATISTA DOS SAN

B1110312024Santo Antônio

dos LoP6s3856022350',l103221059
FRANCISCA COSTA ROMANO

B2711A202Santo Antônio

dos LopesDWo85626449353271 221 070
856.264.493-53

# s lSl,tset

às 1í:'10:40

Emissão:

MunlcíPlo

Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio

dos LoPês

1110312024
-Sanb 

Antônio

dos LoP€s

Santo Antônio

dos Lopes

ãntoAntônio
dos Lopes

-3anto Antônio

dos LoPes

-Santo 
Antônio

dos Lopes

Santo Antônio

dos LoPes

B-Santo AntOnio

dos LoPes

EDINALDO FELIX DOS SANTOS

018.121.85340

016.834.093-37

FRANCISCA DE SOUSA SOARES



B1011212023Santo Antônio

dos Lopes
173872832310122108FRANCISCA GONÇALVES SOUSA

S SANTOS
017.387.283-23

B1410312024Santo AntÔnio

dos LopesDW004635829340140322FRANCISCA NASCIMÉNTO DE

SA
046.358.29340

ETUê.2711Santo AntÔnio

dos LopesDW004798380385271221FRANCISCO CARDOSO DA SILVA047.983.803-85

2711Santo AntÔnio

dos Lopessov,l 034957 22386627 1221 07
FRANCISCO DOS SANÍOS

SÉ
27 t1Santo AntÔnio

dosow 043607 03937 227 1 221 07
GETULIO DA CONCEIÇÃO SILVA436.070.393-72

B14t03i2024Santo Antônio

dos LoPesDWO61 030926395140322121GLEICIANE FIRIúINO LIMA610.309.263-95

B1110312024Santo Antônio

dos Lopess Dwo61 '1 477233461 103221107
ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ611.477 .23346

11t0312024Santo Antônio

dos LopessDw0047366833501 1 0322111 4
JOSILENE DA SILVA CEZARIO047.366.833-50

B14tO312024Santo Antônio

dos LopesDW0609345243351 40322024
JUCIARA I,4ARTINS SOUSA609.345.243-35

B14t0312024Santo Antônio

dos Lopess0W00653891733014032JUNIOR DA SILVA SANTIAGO

B1410312024Sânto Antônio

dos LopêsDWo60643335374140322LORENA DA SILVA RODRIGUES

B27 t1212023Santo Antônio

dos LopesDW06',191 51883852712210LUANA MARIA DA SILVA

B2711212023Santo Antônio

dos Lopesa958735227 122107

B27 t12t2023MASanto Antônio

dos LopesDW008385846751271221 080
I\,,IACIA DOS SANTOS RODRIGUES083.858.467-5',1

B1410312024Santo Antônio

dos LopesDW0030380633801 4032203 1

[,AIARA DOS SANTOS SILVA

B11t0312024Santo Antônio

dos LopessDwoo3884'l 0736411 0322095I,ANOEL DE JESUS DA SILVA

ODRIGUES
038.841.073-64

B2711212023Santo Antônio

dos LopesDw00533886333227122',I081N,,IANOELA DA SILVA053.388.633-32

B1410312024Santo Antônio

dos LopesDW0o3o1 47983631 40322034lalncto JuNton anRaOSA DE

ESUS
030.147.983-63

BSanto Antônio

dos LopessDwoo151 894930427',122108',l
MARIA DA COSTA SILVA015.189.493-04

B1410312024Santo Antônio

dos LoPesDWOO3085l 253701 40322035ALVES DAC SCAARI RANF030.851.253-70

B2711212023Santo Antônio

dos LopesDW0686586802152712210MARIA JOSE DOS SANTOS

BSanto Antônio

dos LopesDW01571515925327 1221
N,lARlA LUCIA DOS SANTOS608.616.563-77

2711212023Santo António

dos LopessDWO46o1 192730027',1 22',l083
MARIA VIDAL DOS SANÍOS460.119.273-00

B1410312024Santo Antônio

dos LoP€sDW0M631295392140322030RAIANA NASCIMENÍO CRUZ046.312.953-92
B1410312024Santo Antônio

dos LopessDWo606372013881403220RAIMUNDA DE SOUSA TEIXEIRA606.372.013-88

B2711212023Santo António

dos Lopes5226s385271221RAIMUNDA DO NASCIMENTO CRUZ
026.522.ô53-85

27t1212023Santo Antônio

dos LoPesDW004102696385271221RAIi,íUNDO DE HOLANDA SILVA041.026.963-85
B14t0312024Santo AntÔnio

dos LopesDW0033487393221 40322032
RENATO NASCIMENTO FERREIRA033.487.393-22

B27t12t2023Santo Antônio

dos LoPe§sDW001684992311271 22',l08
ROSILMA DA CONCEIÇÃO SILVA016.849.923-11

B1410312024Santo Antônio

dos Lopes72222367 14032204
RUDIMAR ALVES DA SILVA085 .7 22.223-67

B1110312024Santo AntÔnio

dos LopessDW060827970358 1',l03220SEVERINO PORFIR IO DE SOU

Ero608.279.703-58
B1410312024Santo Antônlo

dos Lopêsov,r 062 1 926 1 93321 403221
621.926.'193-32

o6

C

60ô.433.353-74

9.151.883-85

'86.586.802-15

s q
-:a

Brr
349.572.238-66

MA

B

065.389.173-30

LUCIANA ALVES DA SILVA602.895.873-52

030.380.633-80

2711212023

27t1212023

B

SORAIA AMORIM SILVA

l9ueet



o'?
B1110312024Santo Antônio

dos
1395110322101

TAMIRES RIBEIRO SANTOS632!30.113-95
B1,1tO3t2024Santo Antônio

dossDwoo l466821302110322',|VILMA LOPES DE SOUSA014.668.213-02

B14103t2024Santo Antônio

dos178655573531403221WILSON BEZERRA CAMPOS178.655.573-53

Total Categoria: 60

Total sóclos:60

(') Esta data de validade da OAP está mndicionada a manutenÉo do número ê estrutura do corpo social

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por mêio lo endeíeço: http://dap mda govbr (http://dap mda gov br/)

AUTUAÇÃo
N'PROC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAI\,4ENTO E FINANÇAS AUTUAÇAO

2022
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAM ENTO

1020220090300200

I

TNSCRTçÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLÊ

87725410532 45.012.476/0001-80 9032022305517

RAZÃO SOCIAL

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

NOME FANTASIA

COOPERSAL

LOCALTZAçÃO

R E N'SN XXX. ELISEU RAMOS
65730000 -SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

tNscRrçÃo lMoBlLlÁRlA

CNAE Principal e Secundários
47245OOOO . COI\,iÊRCIO VAREJISTA DE HORTIÊRUTIGRANJEIROS

463380lo0.coMERcloATAcAolsTADEFRUTAS,VERoURAS,RAlzES,TUBÉRCULos,HoRTALlcÂSELEGUMESFRÉscos

4T53gooo0.coMERcloVAREJ|SÍAESPECIAIIZADoDEELEÍRoDoMESIICoSEEoUIPAMENToSDEAUDIoEVIDEo

943O8OOOO. ATIVIOADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA OE DIREIÍOS SOCIAIS

949360000. ATIVIOADES DÉ ORGANIZÂCOES ASSOCIAÍIVAS LIGADAS A CULTURA E Â ARTE

RESTRIçOES
Éite contri'Ouinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e fiÍma compromisso, sob as penâs da lei' de

qre c-nec" 
" 

rtenoe os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do

ãúleto sociat, no que respeita ao ,"o 
""o"rpaiáo 

do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,

ã.âiriuiria"oã 
" 

oà.eguiança sanitária, ambiéntal e de prevenção contra incêndios e pânico o contribuinte reconhece que o

não atendimento a esies requisitos acaÍÍelatá a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos

termos da legislação vigente.
iiÊi. Ã inxe"oe LrcEúÇA DE LocALlzAÇÂo E FUNcIoNAMENTo - ExERCIcl0/2022'

v
EMlTloo ÉM: 0310212022

VALIDADE: 3111212022 §

r

o/

€)

€t

,t(

PLP.$^QP^§
CERTIFICÂDO

rr

.P
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXAOO EM LOCAL VISIVEL E ACESS|VEL À FISCALIZ ç^o' \-/4:-

i

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

73223D809951 C3A60929CD83964027 CC
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
SECRETARIA IVlUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Av. Presidente Vargas, 446 - Centro
CNP J: 06.172.7 20/0001 -1 0

CERTIFICÂDO
í 020220030300230

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DiVIDA ATIVA DO MUNICíPIO

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, CERTIFICA
que o contribuinte COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) que
possui o CNPJ 45.0'12.476/0001-80 abaixo qualificado, encontra-se em
situaÇão regular perante a FAZENDA PUBLICA IVUNICIPAL, não constando
débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo'149 da Lei Federal
no 5.17211966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 45.012.47610001-80

Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAÍVtL|ARES DE SANTO ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)

Endereço:RUAE-XXX
Numero: SN
Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES

Data de início de atividade:
26101t2022

Código de validação: BE09FFC7D483B8647 37 1 6857878CA3DA
Data de validade da certidão: 0410512022
Finalidade: REGULARIDADE JUNTO AO FISCO IVUNICIPAL - DATA: 0310212022

PROC

Bairro: ELISEU RAMOS
Estado: MA

_-,/-2-.--'-'a- 
-_

N ú mero : 0000 1 067 832022
Data de expedição: 0310212022 08:50:27

Regime tributário:
NORIVAL

I

P' Y,--
ô
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AUTUAÇÂO
N" PROC
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

í020220090300231

ceRrtoÃo NEGATTvA oe oÉetros DE tMovEL

N úmero: 00001 067 842022
Data de expedição: 0310212022 08:52:27

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, CERTIFICA
que o imóvel abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a
Tributos imobiliários, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

OAOOS DO IMOVEL:

lnscrição lmobiliária: I 131 47 4

Endereço: RUA RUA E
Número: S/N
Bairro: ELIZEU RAMOS
Com plemento:

CEP: 65730000

Proprietários:
45.012.476t0001-80
AGRICULTORES
(COOPERSAL)

Outras informações:

Area do Terreno: 200,00 m'?

Valor da Edificação: 0,00

Valor Total: 1.372,00

- COOPERATIVA
FAMILIARES DE SANTO

DE PRODUTORES E

ANTONIO DOS LOPES
PROPRIETARIO

Área Edificada: 0,00 m2

Valor Venal do Terreno: 1.372,00

Código de validação; 3FD3C8534740B5B829FC4E030FAD30AE
Data de validade da certidão: 0410512022
Finalidadê: REGULARIDADE JUNTO AO FISCO MUNICIPAL - DATA: 0310212022

*

--Cr+w

Duu6L

CERTIFICADO

Av. Presidente Vargas, 446 - Centro
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

dô
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1O|O3/2O2215:22 Consulla Regularidade do Empregador

Voltar lrnprimit
AUTUÀ§ÃO

N" PROCalla
S!

Gâ.Ixá
cAtxA EcoNôMrcA FEDERAL

CeÍificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 45.012.47610001-80
Razão Sociali COOPERATIVA DE P E A F DE S A DOS LOPES COOPERSAL

Endêreço: RUA R E SN / ELISEU RAMOS / SANTO ANTONIO DOS LOPES / MA / 65730-
o0ô

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:10/03 /2A22 a 08/04/2022

CêÉificação Número: 202203 L0 15220o699a57 94

Informação obtida em lolo3/2o22 75:22:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.bl/consullacrf/pages/consultaEmp.egador.jsÍ

*
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AUTUAà
MINISTERIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Rêceita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

N'PROC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

ANTONTO DOS LOPES (cOOPERSAL)
CNPJ: 45.012.476/000í-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa dâ união (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os ôrgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refêre-se à situaçáo do

sujeito pasiivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nai alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às'10:25:17 do dia 1010312022 <hora e data de Brasília>'

Válida até 0610912022.
Código de controle da certidão: 88C0.620E.2794.4582
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v
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Seívrdoí

CERTIDÀO

PODER JUDICII\RIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

NEcÀTrvÀ ou oÉsrtos TRÀBÀLHISTÀS

Nome: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMIITIARES DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) (MATRIZ E F]I.JIAIS)
CNPJ: 45 . 0!2.476/ 000:.-8o
Certidão n" | 8008293 / 2022
Expedição: l0/03/2022, às 10:29:28
Validade: 06/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

cert.ifica-se que cooPER.arrvÀ DE PRoDUToRES E ÀGRrcur,ToREs FÀMrrJrÀREs DE

sÀNTo ÀNToNro Dos LopEs (cooPERsÀr,) (MÀTRrz E FrÍJrÀrs), inscrito(a) no
CNPJ sob o n' 45.0L2.476/oooL-80, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leís do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns -" L2.440/2olf e

13.467/20L7, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta cerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os sêus estabe Iec imenLos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
InterneL (http: / /www. tsE.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê,

v
.6k-

gvAeL

\
I

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplences perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de ConciJ.iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

---
d



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

,,.

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

-\N" PROC
FI -L8_E

Se.r

No CeÉidão: 016262122 Data da 1010312022 10:26:21

lnscriçãoEstadual: 127414266 CPF/CNPJ:45012476000í80

RAZãO SOC|AI: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

Endereço: RUA E, SN CEP:65730000 - ELISEU RAMOS

Telefone: (99)984446696 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19t1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubÍo de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í 20 (cento e vinte) dias: 0810712022.

A autentlcidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

httf ://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpressãoi 1 0 I 03 12022 10:26:21
k2

6V^Ae(
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ô

de Divida Ativa".
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

AUTUAÇAO
NO PROC-k*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 1010312022 1O:27:Os

lnscriçãoEstadual: 127414266 CPF/CNPJ:45012476000180

Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

Endereço: RUA E, SN CEP:65730000 - ELISEU RAMOS

Telefone: (99)984446696 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de "1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: O8lO7l2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1010312022 10:27 :05

lÇLtácL

s

NoCertidão:032827122

w
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AUTUAÇAOLOPES (COOPERSAI-)

Aos (05) cinco dias do mês clc ( I I ) dczcmbro do ano dc (2021 ) dois mil

N" PROClqr
ser,r

e vlntcc

reuniram-se com o propósito de constituírenr uma sociedade cooperaliva. nos tennos da

legislaçào vigente. as seBBintes pesstras: l. José Alves da silva Neto. brasileiro. casado,

ug-ri"ulio, familiar. data de nascimenl(r: ltl.'l)qi 1991. portador do RG n.03t1444242007-0. SSP-

ún. inscrito no cpf. sob o n. ô0:.71t,.5 73-50. residente e domiciliado no Povoado

Tamarindo, s/1.,]. Zona Rural: 2. Ismacl Carlos de Jesus cruz, brasileiro. casado. agricultor

familiar. data de nascimenlo: 23/l l,'19Íi7. p0rtador do RG n. M5513952012-8' SSP-MA.

inscrito no CPF sob o n. 6l I .477.23.1--lír. residenle e domicilia«to na Rua E, casa S/N' Bairro

F.liseu Ramos. na sede do N,tunicipir,: i. Irancisco cardoso da Silva, brasileiro. solteiro.

agricultor familiar. data «le nascinrcnto: (l(rrlí)/1990. portador do RG n. 035ó3ó0ó2008-6.

sip_un. inscrito no cpF- sob o n. t).17.98_1.g03-g5. residenle e domiciliado no Povoado

Tamarindo. S1lrl, Zona Rurall 4. Iracildc Rarnos dos Santos. brasileira, casada. agricuhora

familiar. dara dc nascimento: 27l10,'l9ttJ. portadora do RG n. 037730622009-2. SSP-MA.

inscrita no CPF sob o n. 055.003.1,1l--i(i. rrsidente c domiciliada na Rua E' casa SN' Bairro

Eliseu Ramos. na sede do Município: 5. Creano Alves da Silva' brasileiro. solteiro' agricultor

familiar.datadenascimento:14/o9il9tl6.port.adordoRcn.253963520003.l.SSP.MA.
inscriro no cPIj sob o n. 045.987.8ój-8t1. residente e domiciliado no Povoado Crioli. sN'

Zona Rural: 6. Getülio da conceiçào Silra. brasileiro. casarlo. agricultor fanriliar. dau de

nascimenro: I 5/ I I / 1956. poíador do RG n. 06798369201 8'7. SSP-MA- inscrito no cPF sob o

n. 436.070.393-72. residente e donricihatlo no Povoado Tzrmarindo' SN' Z'ona Rurall 7'

Antônio dos santos Morais. hrasileiro. soltciro. agricultor tàmiliar. poíador do RCi n'

071357722020-9. SSP-MA. inscrito nt, ( l'l sob o n. 636.486.263-29. residente e domiciliado

no Povoado 'famarindo. s/l\l. Zona Rural: ll. ltaimundo de Itolanda silva' brasileiro' solteiro'

agricuttorfamiliar,datadenascimenrr':'ilr()8/1988'porladordoRGn'032644982007-6'
ssp-rrlte. inscrito no cPF sob o n. r).1I .()2Ó.963-85. residente e domiciliado no Povoado

Tamarindo. SAl. Zona Rural: 9. Munocl dc Jesus dr Silva Rodrigues' brasileiro' casado'

às nove (09) horas, no predio da c'ânrura Municipal. localizado na Rua osvaldo Rocha. SN.

Bairro centro, na cidade rle saDto Antôrricr dos Lopes, estado do Maranhão. cEP 65'730-000.

ag.riculto r tàmiliar. data de nascintcn«r: l5il2i 1979' portador do RG n' 016652042001-3'

SSP.MA. insoito no CPF sob o n- Olti.ti't 1.073-ó4. residente e domiciliado no Povoado

Crioli, S/N. ZonaRural:l0.VilntaLopcstleSousabrasileira.solteira.agricultorafamiliar'
data de nasc imento: 07109/1977. pona'Jor rh RG n' 023316432002-3' SSP-MA' inscrito no

CPF sob o n. 014.668-2ll-02. rcsi.lcntc c tlotniciliado no I'ovoado Crioli' SN' Zona Rural:

ll. Severino PorÍirio de Sousa Neto' lrrasileiro' solteiro' agricultor familiar' data de

l(u' Ae(

s

nascimcnto: Ml}6ll9g4, portador do I{G n 0'1226222201 l-4' SSP-MA' inscrito no CPF sob o

n. ó08.279.703-58. residente e domiciliado no Povoado Crioli' SN' Zona Rural: 12. Josilene

da Silva Cezário. brasileira. solteira. lgricultora t'amiliar' data de nasc Irnento: 09/09/ 1999.

portadora do RG n. 0597343ó201Ó-()' SSP-N'IA' inscrita no CPF- sob o n. 047.3ó6.833-50.

residente e domiciliada na Rua :rstclo Ilt itnco. S/}.l. bairro da Silva

Ê11á(l 0 áBto NenI
#-

'l'rizidela: 13. Kcll

!4*
l. 
r,,r*oJl\tb



Campos Alves. bmsileira. casada agricultora familiar. data de nascimento:

portadora do RG n. 037558052009-tl. SSP-MA. inscrita no CPI' sob o n. 04ó-

residente e domiciliado no Povoado I rtmarindo. S,/}.J. i1-ona Rural: 14. Antônio

Sampaio Filho. brasileiro. solteiro. agricultor l'amiliar. data de nascimento:

I*
Página2de26
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dos Santo Sêr! rUõrRespoacare

Neu

o6nIlt999-

portadoÍ do RG n. 072316E02020-3. SSP-N{À inscrito no CPF sob o n. 635'814.563-03.

residenre e domiciliado no Povoado l antarindo, SN. Zona Rurall 15. Eliene Martins Alves.

brasileira. solteiro. agricultora familiar. data de nascimento: l5/0ó/1981. portadora do RG n'

014014212007-8. SSP-MA. inscrita no ( l'r sob o n. 043.463.923-00. residente e domiciliado

no Povoado Tamarindo. SÀl, iZona Rural: I6. Raylane da Silva de Sousa, brasilcira" solteira.

agricultora familiar. data de nascimenro: l0/10/1995. por{adÕr do RG n. 053177952014-0,

SSP-MA. inscriro no CPF sob o n. 6l I .1123.303-98, residente e domiciliado no Povoado

Tamarindo, sN. Zona Rural; I 7. lir undo dos santos silva, brasileiro, solteiro, agricultor

familiar. data de nascimento: 28/0211000. portadoÍ do RG n. 061499762017-2. SSP-MA,

inscrito no CPF' sob o n. 094.4ó I .9ó3 -{,1. residente e domiciliado no Povoado Olho d'Água,

S71i1. Zona Rural: 18. Rosilma da Conceiçào da Silva. brasileira, solteira. agricultora familiar,

data de nascimento: l8/0!/1977, grrtrdora do RG n. 23370152002-6. SSP-MA. inscrita no

CpF sob o n. 0ló.849.923-ll. residente e donriciliodo no Povoado OIho d'Água. SAl. Zona

Rural; 19. Antônio Nilson Alves da Sil|a. brasileiro, solteiro, agricultor familiar. data de

nascimenro: l3/10/1978, portador do RCi n. 0(19688512019-5. SSP-MA, inscrito no cPF sob o

n. 050.902.133-64, residente e domiciliado no Povoado Tamarindo. s^.l, Zona Rurall 20.

Railson da Silva de Sousa, brasilciri). s,)ltciro. agricultor ftuniliar. data de nascimcnto:

zllolnggg. ponador do RG n. 051i718972016-5. SSP-MA. inscrito no cPF sob o n.

624.115.133-99. residente e dorniciliado no Povoado Olho d'Água, SN. Zona Rural: 21.

Antônio Marcos Lopes de Oliveira. hrasileiro. solteiro, agricultor familiar. data de

nascimento: I 2/032000, portador do RC n. 05906677201ó-3, SSP-MA. inscrito no cPF sob o

n. 04ó.700.413-71. residente e domiciliado no Povoado Lagoa vclha. sÀI, Zona Rural. com

todos (as) os (as) acima listados (as) resirlcntes e domiciliados (as) neste município de Santo

Antônio dos Lopcs. estado do Maranhào. cEP ó5.730-000. Foi aclanrado para coordenar dos

trabalhos ojovem agricultor Josc Alvcs tla Silva Ncto. que convidou a mirn Josilene da Silva

Ceário, para lavrar a presente Ala. O coortl'nador dos trabalhos convidou o advogado Paulo

Jorge Sabá Neto parir expor sobre o turna d(r cooperativismo. mostrando a importância deste

evento de firndação da Cooperativa. Ato contínuo, desfeita a Mesa de Abertura. José Alves

da Silva Neto. deu conrinuidade aos trabalhos. iniciando o dcbate sobre a viabilidade de

constituição desta cooperativa. e após n:i prcsentcs dcbaterem bem o tema, de forma livre e

democrarica. decidiram constituir a coOPERATIVA DE PRODU'I'ORES E

AGRICULTORESFAMILIARESL)l::iAN'LOAN'rONIODOSLOPES'sigla'
cooPERSAL. cuja Sede administratir lt se rá na Rua Il. S,N. Bairro Eliscu Ramos, nesta

cidade de santo Antônio dos l.opes. l:stado do Maranhâo, cEP 65.730-00. foro jurídico na

Comarca de Santo Antônio dos [-opcs. Lstado do Maraúão. A Cooperativa terá como objeto

congregar os produtores e agricultores lanriliures. tendo em vista a nrais ampla det'esa de seus

inteiesses: coordenar a organização tla prr'xluçÍo em iírtas de cooperados, bem como em áreas

próprias; pÍestar s€n'i9Õs de Assessoria e Assistência 'Iécni ca aos cooperados (as) no que for

necessáfio para melhor cxecutarem os scus tmbalhos familiaresl comerciBl lzaÍ tnsumos.

produtos e bens de consumo nccess ll()s ao lbrtsleci
ntre outros o

C AQt Lç

mento dos produtores e agricultores

Í'amiliares. conforme planejamento anual. c bjc-tivos. Ato contínuo, o c

t9 / AtL
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dos trabalhos yrltcitou firssc lrtlo. expltcado c dcbatldo o l'rqeto dc [§tatuto Sr"çial tla

Cff)l'liRSAl-. anleriormcntc claborudo. ltito lnigo Íxrr ürtiBo. O l',statuto firi aprovatlo

voto dc lodos os crxrpura<Jos l'undadores. cuios nomes cstio consignados e qualihcadrxi nesta

^ta. 
]'odos os co0pcrados prcscntes subscrcvcram rt vulx dc 0l salárro minimo com valor

atual rlc R$ I l(10,0(, { llunl nttl c cem Ícals ) a cot& &' cada cur;xrado. ncste ato' f,odendo scr

pago cm valor monclánrr ou equtvalcnte cnl PÍodutus da agricullura lamiliar' a scr Íxrgo num

periodo màxrmo dc 05 (cinco) anos gtr cada coopcrudo. sendo que l'ol suhscnta I quanlrdsdc

rotâl de 2l ívinlc c uma) quotr§-partc Jc R§ I 100,00 (llunr mil c esm Íeais)cada A scgutr'

o coordr'nador dos trabalhos detcnnrnou que se prtredcssr-'a clciçâo dtls mcmbros tbs órgÀos

srriais. conforme di.sJxlc o Íistululo rctém-aprovado. (,s prcscntes §onverssÍ&m entre si, e d€

forma conscnsual, montarom a chapa da comÍrrsrçâ() rios órgâos de administraçüo da

Cooperativa. Ficou consignado a inlirnnação legal de que a C(X)PIIRSAt, scÍá administmd!
por umâ l)rrcloriu Lsc.cutiYa. compo:;tâ cxclustvamcntc de cooperados cleitos pr:la

Arsemblsiu (ieral, grra mundato de 4lqualroJ anos, [»rmittda a reeleiçÀo para mais um

mandato consecutivo. sendo obÍrgÂtona a renov0çào de. no mínimo, l/3 (um tsrço ) dui
Dirctores, bcm c<rmo o falo tla CooÍxfirttvâ scÍ tisüli78dâ. rl\§idua e minuclosamcntc, ÍnÍ um

Conselho F'iscal. consliluido de I (lrêsl nrembros elelivos c I (tÍês) suplentes, Jrara mandato

de I (um) ano, ttrCos crxrçrrudos cleitos Jrla Âsscmblcra (icral, sendo pcrmilidÂ a reclcição

de lr] (um rcrr*o ) dos comfx,ncnlcs. lndiqados os crrnlP(tncnlcs, íoi dcterminada a votrçâo.

quc sc dcu dc lbmra undnimr:. scndo lomm clcllos psro colnpôrem I Dirctoris Erecullv{. o§

scguiÍlles Cooperírdos I're$idenle: lslt!tel ( ârlos dc Jesrts ('ruz. brasilciro. casarlo,

agricultor fsmiliflr. deta dc nascrmenlo: ll'll l9ü7. Jxrnador do RG n 045511952012-8.

SSP-M^, rnsgnto n(, Cl)l soh o n óI| {77 ]i.l{6. rr:srdentc e domrctliado na Rua li' casa

S/t\l, t|aaÍÍo F,lascu Rlmos. na scdc do Muntcipto. Secreláril: Jnsilene da Silvr ( lezirio.

basilcira. soltcira. agricultora l'amiliar. data dc nâscamcnto 09/09i 1999' Jxrnadora do R(i n

059714-162016-0, SSP-M^, rnscnia no t'l)f sob o n. 047:iôó.833-50, re;idente e domiciliatla

na Ruâ ('astek) tlranco. S/N, hairro l'rrzidcltr: 'l exoureiro: (lreano Alvcs de Silva. brostleiro.

solteiro. agricultor fnnriltar, drta dc nasctmcnto: l4109/198ó' Ixtnodor do ll(i n

253eó1J20003- t. ssP-M^. inscriro no ('l)lj vrb o n. 045 9{t7.8ói-88, rcsid§ntc c dornrciliÍrdo

no Povoado Cri«rh, SiN, Zunl Rural, que curnprirâo um mandalo de 04 (qufllro) enos' scndo

obrigatória ao tcÍmtno de catla mandato. a rcnovação de. no minimo' l/J (um terço) dos scus

comFrncnlês. I'ara mcmbros clêlivos rlu Conrclho F-iscal lorum cleitos os seguintes

cooperados: t. Francisco ('rrdoso dr Silvs. br,rsilciro. soltei«r, agricuhor familiar. dslâ dc

nus('tmcnto: 0ti 10, lSS0. grnador (lo RG n 0-156160ól(Xlt-ô, SSP-MA. inscrito no CPI solt o

n 047 9E-l t{r-1-Í15. Ícrrdcnls c domtcil:ado nrr Povoado Tamarindo. S;N' Zona Rural.2.

Rrimundo de tlolnnda §ilva. hrirsrletm. solr'tro. lgrtcultor Íirmilrar. data dc nâ-scimcnto

I ll08i l98ll, gríador rjo R(i n ú.11ó.14q820(17ó. SSP'M^. inscrito n() CPli sob o n

0,1L02ó.963-1t5, rcsidentc c domrcilrado no l\rvoadtt lamarindo. S,'N. Zona Rural: J. Yilmr

t,opes de §ousa. brusilcira. §ollcrm, agrrculloa lhmthar. rJata dc nascimcnto lrTltJgll9TT,

poturdor do RC n. ()23-r16412001-1. SSP-M^. inscrito no CPI; soh o n 0l4 6ó8.21142'

Íesidcnts c domrcrhado no Íl)voado Criolr. SrN. Zona Rural. Para membros suplcntcs do

('onsclho Fiscal foram elettos os scguintes ctxrlrrudus. l, Ântônio llfarcos hpcs tlc

Oliveire. brasrleiro. sohciro, ngncultor lamrliar, datu dc nasclmcntol ll/01/2000, Í»rtadoÍ do

RG n 0590ft772016-3. SSP-MA, inst:rito no L'PI; stth o n 046.7m 4ll'71. residcnte c

domiciliado no Povoado l,ugoa Vclha. S/N' /.ono Rural' 2, Manoel de JtsU

N' PROC
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,Rodrigues. brasileiro. casado. agricukor lanriliar. data de nascimenlo: 2511211979-

do RG n. 016652042001-3. SSP-MA. inscrito no CPF sob o n. 038.841 073-64. reside c

domiciliado no Povoado crioli. s/N. z-ona Rurall 3. Evando dos santos silva. bmsilei

solteim, agricultor lamiliar. data ,.lc nascimcnto: 2810212000. ponador do RG n.

Ml49g762ol7-2. SSP-MA, inscrito no Cl'f sob o n. 094.461.963-02. residente e domiciliado

no povoado Olho d.Água, SÂ,,1. Zona Rural. Prosseguindo os trabalhos. o coorderrador

declarou eleitos (as) e empossados (as) todr)s os Diretores Executivos e Conselheiros Fiscais.

sendo saudados pclos presentes com uma forte salva de palmas. e OS ELEITOS

DECLARAM. SOB AS PENAS DÂ I.F,I. QUE NÃO ESTÂO IMPEDIDOS DE

EXERCEREM A ADMINISTRAÇÀO DA COOPERATIVA. POR LEI ESPECIAL OU EM

VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIN,IIN^I-, OI,J POR SE ENCONTRAREM SOB OS

EFEITOS DELA. A PENA QUE VIll)t:. 
^lNt)A 

QTIE IEMPORÂRIAMENTE. O ACIISSO

A CARGOS PÚBLICOS. OU POR ('RIMI., FALIMENTAR. DE PREVARICAÇÃO. PE]TA

OU SUBORNO. CONCUSSÀO. PT.-CLiI.ATO. OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR.

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRo NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DE

CONCORRÊNCIA. CONTRA AS REL^ÇÕES DE CONSUMO. FÉ PÚBLICA. OU A

PROPRIEDADF] DE ACORDO COM OS AR'I'IGOS 5I DA 5.76117I E PARÁGRAI'O I'.
ART. I.OII DO CÓDIGO CIVIL BIT^SII-IjIRO. BEM COMO NÃO SÀO PAREN'TES

ENTRE SI ATÉ SECUNDO CRAI. . ( ) l,rcsidentc eleito. lsmael Carlos de Jesus Cruit

assumindo a dircçâo dos tmbalhos. agrudcccu a colaboração dos presenles e convocou a lodos

os coop€rados (as) paÍa se engajarenr para o i.xito dos objetivos da enridade. como nada mais

houvesse a ser tratado, o Senhor Prcsidcntc da COOPTRSAL. às 13:00 horas' deu por

encerrados os tÍabalhos e eu Josilenr-- da Silva Cezário. que servi de Secretaria lavrei a

pÍesente Ata que. lida e achada conlbnrte. contém í§ assinaturas de todos os coopcrados

fundadores, como prova da livre vontatlc dc cada um de organizan e pertencer a Cooperativa.

Santo Antônio dos Lopes, estado do l\'laranhào. 05 de dez-embro de 2021.

?r

Josilene da Silva Cezário
Secretária

/.á,1*w,TsúÚ-rr"l9--SSa-"nJts(-,1 José Ahes de Silva l{eto
Coordenador dos Trabalhos

fiutrlêl ce6lc\ ')r 'íã+t C§ti
Igmrel Carlos de Jesus Cruz
Presidente

8r*r-*, ro c ^z/o'P d* s'lto

À

f,ua-r0,fl.*»c{o9lYo
Creano Alves de Silve

Tesoureiro

Francisco Crrdoso da Silva
Cooperado

Gctúlio
Cooperado

l9ür'/tiA(L

3,lka
J"

t É§tcq

u8

Antônio dos Scntos Morais
Coopcrado
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Rrimundo de Hohnde Silva
Cooperado

lrtLvna &.f ^ Jr* o ü,Dr 4

^ 
* o t L l, fuÇ uS l.* V), v a- tlct'u}, r't:

' "-' úenoetdeJesusdaSilv. 
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s,yúr", / "4t l^ sart»' lú
Severino Poríirio de Sousa N
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Vilme Lopes de
Cooperada

Cooperada

íf"r, A,{a*e JE.'r*,!^ tr-,lFln
Antônio dos §antos SamPaio Filho

CooPerado

"lo 
qtn*& fu^.'r"

Alv

Alves
k rrrl.'*
Reyhne de

Coopcrada

t'.i^,^ âs
Evendo dos

,l,o So,?ü$ Sr[u"
Sanlos Silvu

Alvcs da Silva
Cooperado

Silva de Sousa

Rosilma da Conceiçào da
Cooperada

A*AY\ oG- 5r3rLc-'cCt 5..u"..o-

/ítÚt^a).i"P*J o/u*
-lr',L"e
Antônio Marcos LoPes dc Otiveirn
Cooperado

Itaulo.l
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ESTATUTO DA C(X)PERATTVA IIE PRODUTONES E AGRICULTOBES

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPDRSAL)

,,

CAPiTTILO I

N'PROC

Sêry

ATt. I". A C(X)PENATTVA DE PNODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE

slnro rurtoxlo Dos t,()PEs (cooPER§AL), constituída no dia 05 de Dezembro de 2021'

r"!e-r"-p"tor vatores e princípios do cooperativismo, pelas disposigões legais, pelas diretrizes da

aúogestão e por este Estatuto, tendo:

a) Sede administrativa na Rua E, SN, Baino Eliseu Ramos, nesta cidâde de santo Antônio dos
' 

Lopes, Estado do Maranhão, foro j urídiCo na comarca de santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão;
ul Àãa J" 

"drissão 
de cooperados, abrangendo o municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão e região, podendo atuar em todo o território nacional;

"l Éoro a" Aúçao índeÉrminado e ano social compreendido no período de lo de janeiro a 3l de

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO, ÁRf,,A DE AÇÃO E ANG§(rcIA

dezembro de cada ano
CAPiTUI,O II

DA NATUREZA E OBJETIVOS SOCIAIS

Paragrafo l'- A CooPerativa atuara sem discriminação política, racial' religiosa ou §ocial e não

6unrt

Art 2". A COOPERSAL, com base na colaboraso reciproca a que se obrigam seus cooperados, é

de natureza Agroecológica, Agroextrativista, Socioeconômica e com Eguidade de Gênero e

õ"rçõ..,-; ffir da Ünidade-famitiar, tendo por objetivo social congÍegaÍ os produtores e

aú.iit"*r fà-ilíares, tendo em vistâ a mais ampla defesa de seus interesses, deveodo para tanto:

a) coordenar a organização da produção em fueas de cooperados, bem como em áreas póprias:

b) prestaÍ serviços de Assessoria e Assistência Técnica aos cooperados (as) no que for necessário

para melhor executarem o§ seus tÍabalhos familiarcs;

c) Comercializar insumos, produtos e bens de consulno necrssários ao fortalecimento dos

produtores e agricultores familiares, conforme planejamento anual:

d) Promover a produção, beneficiamento, agroindustrialização e comercializaçâo de artigos

ãlrti""ao, 
"o "drtoir"nto 

familiar e associaúvo de seus cooperados (as) e aos mercados local.

regional, estadual e nacional;

e) promover o aprimoramento tecnico de seus cooperados, buscando uma profissionalização no

pío"ã* a" g".rdo socioeconômica, ambiental, e valorização da cultura municipal e regional;

fl organizar as arefas de modo a bem aproveitar a capecidade dos cooperados (as), distribuindoos

conforme suas aptidões e ínleresses coletivos;

g) proporcionar, atraves de convêníos com sindicatos, prefeituras e órgâos estaduais' serviços

jurídicos e sociais;

h) proporcionar meios de campaúa de comunicaçiio entÍe os cooperados e transpoÍte dos produtos

oriundos da agricuhura familiar.

BvgeL OÉet os

{-ú'@
t

visani lucro;
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Parágrafo 2o - A cooperativa poderá utilizar terras de seus cooperados na forma de comodato.

L"rral, ", 
arrcndamento, ou ainda, arerdar terras de terceiros, bem como possuiÍ terrâs próprías

pr- 
"fooç* 

seus objetivos e, inclusiva, recebendo cessâo de direitos dos cooperados, do

Municlpio, do Estado ou da União:

Parágrafo 3" - A Cooperativa promoverá convênios com outÍas coopeÍatiYas, oÍganismos públicos.

priúos, bmsileiros, estrangeiros' para melhor consecução de seus objetivos;

Parágpafo 4" - A Cooperativa para operar com terceiros, depende de pÍeüa e expr€ssa autorizaçâo

de sua Diretoría Executiva.

f,STATTITO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICI.JLTORES

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

CAPiTULO III
DOS COOPERADOS

A) ADMISSÀO, DEVERES, DIREÍTOS E RESPONSABILIDADES

AUTUAÇÀO
NÔ PROC

Sc
JF
rvrdol R€spra;;;i-/

,4'ta€L

Art- 3". podcrá associar-se à COOPERSAL, salvo se houver impossibilidade técnica dc prestação

de serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade objeto desta sociedade, dentro da rárea de

,d-;J;A-a;op"*tir", podendo dispor liwemente de si e de seus bens, sem prejudicar os

interesses e objetivos da Cooperativa' nem colidir com os mesmos'

perágrafo único. o número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não podeni ser

inferior a 20 (ünte) pessoas Íisicas.

Art #. Para associar-se, o interessado preencheni a Ficha de Matrícula, com a assinatura dele e de

mais duas testemuúas, bem como a declaração de que oplou livremente por associar-se, conforme

normas constantes do Estatuto Social da COOPERSAL'

§ lo. o inEressado deverá frequentar, com aproveitamento, um curso básico de cooperativismo, que

Lrá ministrado pela Cooperativa ou outra entidade'

§ 2'. Concluido o curso' a Diretoria Executiva analisará a proposta 9::11::af-t:^l?l:.::to' u

ã.úà, a"r"nAo então o interessado subscrever quotas-parte do capital' nos termos deste Estatuto,

e assinar o Livro de Matrícula.

§3..Asubscriçãodâsquotas.paÍtedoCapitalSocialeaassinatumnoLiwodeMatricula
ômplementam a sua admissão na Cooperativa'

Art50.PoderãoinglessarnaCooperativa,excepcionalmente,pessoasjurídicasquesatisfaçamas
condições esabelecidas neste Estatuto'

Parlgrafoúnico.Arepre§entaÉodapessoajurídicajuntoàCooPERsALsefanípormeiode
p*r"i i"ú"f especialmente disignada, mediante insúuTento 

específico que, nos casos em que

irouver mais de um rePÍesentante' identificani os poderes de cada um'

ArL 6". Cumprido o que dispõe o art. 40 do Estatuto Social, o cooperado adquire todos os direitos e

assume todos os deveres oecorrent"s da tei, deste Estatuto q das deliberações tomadas pela

,s
§

disctrtinÀo e votando os alxiuntos que nela forcm tra

COOPERSAL.

Aú ?". São dircitos do cooPerado:

a) ParticiFr das Assembleias Gerais,

.{ro*-c"11.*,,
lcru4€l 0PC+cg

#hw
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ESTATUTO DA COOPERATTVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

b) propor à Düetoria Execúiva, ao conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais' medidas de

interesse da Cooperatival

c) Solicitar a sua demissão da Cooperâtiva quando lhe convier;

d) Solicitar informaçôes sobre seus débitos e créditos;

L?
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e) Soliciar informações sobre as atividades da Coopcrativa, e, a parti r da data dc publicação

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária" consultar os livros e peças do Balanço

Geral, que devem estar à disposição do cooperado na sede da Cooperativa'

g 1.. A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as proposta§ dos cooperados, referi4's na

Xú;:#ã;;g*i*"a" t[t ,presentadas à Dirctoria-Executiva com a antecedência minima

de 30 (trinta) dias e ônstar do respectivo Edial dc Convocação'

§ 2". As propostâs subscrius por pelo menos l/5 (um quinto) dos cooperados' scrão

àU6àt"rf.-,.í.rir ievaaas peta íirciotia bxecutiva à Assembleia Gcrat, c, rúo o scndo, no prazo de

ió ttina) 4"", poderão ser apresentadas diretamenrc pelos cooperados proponentes'

Art 8'. São dcveres do cooPerado:

e)Subsorevereintegralizarasquotrs-partedocapitalnostermosdesteEslstutoecontribuircom
as taxas dc sêrviçó e encargoi operacionais que forem estabelecidosl

b) Cumprir com as disposições da lei, do Eststuto, bem como respeitar as resoluções tomadas pela
-' 

óit"io;" g*..utivae asdeliberações das Assembleias Gerais:

c)SaüsfazerpontualÍnenteseuscompromissoscomaCooperativa"dentreosquaisodepartícipaÍ' 
aüvamenê da sua üda societáLria e empresarial;

d) Realizar com a Cooperativa as opcrações econômicas que constituam sua finalidade;

e)PrestaràCooperativainformaçõesrelacionadascomasatividsdesque|hcfacultaramse
associarl

ô cobrir as ocrdas do exercicio, quando houver, proporcionalmente às operações que realizou com

" iéãp..:t"iie o rundo de lieserva não for suficiente para cobri-las:

g) Prestar à Cooperativa esclarecimentos sobÍe as suas atividades;

h)ManteÍstualizadojutoàCooperativatodosos.seusdadoscadastraissolicitadosnafichade
matricula; tais como o ""aJõ 

ããúeto, estado civil. (inclusive no caso de existência união

estável, ou atteraçao no reimJ dcU"ns caó seju casado), telefone, endereço eletrônico e outros:

i)LevaraocoúecimentodaDiretoríaExecutivaoudoConselhoFiscalaeistênciadequalquer
irrcgutaridade que atente contra a lei' o Estatuto;

j) Zelar pelo patrimônio materíal e moral da Cooperativa'

Art 9o. O cooPerado resPonde subsidiariame nte Pet

capital por elesubscritoeomontante das f,erda§

particiPaçâo nas mesmas oPerações

os compromi ssos

que lhe coukr,

Kl eÉÊto5

da CooPerativa até o valor do

guardada a ProPorção de sua

vntL *dt5

{t t*,to iVúa

19M

12.443

-t
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES. 
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (C«)PERSAL)

ÀrL 10. Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e demais crcdims

pertencentes ao de crya§.

b) DEMI§§ÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

Art t l. A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido à Diretoria Execüiva

da Cooperativ4 e não poderá ser negado .-UTUê.ÇÂ'

ArL 12. A eliminaÉo do cooperado serâ dada em virtude de infraçâo de lei, deste Estatúo

a$s duas advertências escritas.

§ l'. A Diretoria Executiva poderá eliminar o cooperado que:

a) Manter qualqrter atividadc que conflite com o objeto social da Cooperativa;

ti peixar ae cúprir as obrigaç,ôes por ele cont-atadas na Cooperatival

"í Oai*. a. r*lizar com a õooperativa as op€rações que constituem seu objeto social.

,l

§ 2'. No caso do disposto na alinea't" do parágrafo primeiro deste artigo' o cooperado que deixar

ilr ,""Là. propriai de realizar junto a côoperaüva a preslação de serviços que constituem seu

ãúj"t" r*ia'p.i mais de 60 (sessenu) dias õonsecutivos ou 120 (c€n!o e vinte) dias intercalados

num período àe 02 (dois) anos, seú automaticamente eliminado'

§3'.Cópiaautênticâdadecisãodaeliminaçãoseráremetidaaocooperado'porproce§soque
õomprove as datas da remessa e do recebimento.

§ 4.. Se a correspondência, referida no panlgrafo anterior retornar mais de 03 vezes à cooperativa

L;qr;-h"J" ; ciência pelo cooperado 
'eliminado, 

a referida comunicação podeÉ ser feita por

publicação ãm jornal quJabranja a árca de admissão de cooperados'

§ 5'. o cooperado eliminado podení" dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contrr da data do

ircebimento da notificação, íntirpor rácurso que terá efeito suspensivo até a primeiÍa A§sembleia

Geral.

§ 6.. No caso do parágrafo quarto deste artígo, o prazo de 30 (trinh) dias para recurso-à Assembleia

à;i ;b ;;;d;-"ri*i*ao inicisrá núia d; publicação em jomal da referida eliminação.

Art 13. A exclusão do cooperado será feita:

a) Por dissolução da pessoa juridica;

b) PoÍ moÍte ds Pessoa flsica;

c) Por incapacidade çivil não suprida;

Ai iãi Ài-i" a. atender aos reqúsitos estatutários de ingresso ou permanência na Cooperativa'

ArL t4. O ato de exclusão do coopcrado, nos termos da alínea "d" do artigo anterioÍ, seni efetivado

p., a*i.a. a. oiretoria Erecutirl ..di*t" t"*o Íirmado pelo Presidente na Ficha de Matricula'

ãrr""à" .", 
"pfiàao 

o disporto iás panigrafos terceiro, quaío, guinto e sexto do artigo 12 deste

estatuto.

ArL15.Emquâlquercasodedemissão,eliminaçãoouexclusão,ocooperadosótcrá.díÍeitoà
,*rit"iç-a" à" Lpiàt que integratirou, devidamenú corrigido, das sobras e de outros créditos que

ú" tirl'ri, sao i"giírados, não lhe cabendo neúum outro direito'

§ l'. A restituição de q

Assembleia Geral, o Balanço do exercÍc que o cooperado t
ue lrata este artigo somente poderá ser exlgldo depois de aProvado, Pela

desligado da Cenha sido
o,4e/o,

19v^t4(L k -L,írtu.C JlW,

ro

- l9MÚtt Wuh

ô
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ESTATI.ITO DA COOPERATIVA DE PRODTITORE§ E AGRICI']LTORES
FAMILIARE§ DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAI,)

§ 2". A Dirctoria Executiva da Cooperativa podeni determin que a restituição do

integralizado pelo cooperado seja feita em

posterior ao em que se deu o desligsmento.
até l0 (dez) parcelas, a partir do exerclcio fi

{UTUAÇAO

\'"tw:
SeNi

6ttA(L

§ 3". No caso de morte do cooperado, a restituição de que lrala o paÉgra.fo anterior será efetuada

ãos herdeiros legais em uma só parcela" mediante a aprcsentação do respectivo formal de partilha

ou alvanijudicial.

§ 4". Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados em número tal que as

ie.stituições das impoíiincias referidas neste aÍtigo possam ameaçâr a estabilidade econômico-

Íinanceira da Cooperativs, esta poderá restilui-las medianf critérios que resglurdem a sua

continuidadc.

§ Í. No caso de readmissôo do coopcrado, ele devcrá integralizar as quotas-paÍte de capital social

áe acordo com as disposições preüstas no Estâtuto vigente à época.

Art t6. Os atos de demissão, eliminaçâo ou exclugo acêrrelam o vencimenlo e pronta exigibilidade

das dívidas do cooperado com a Cooperativa, sobre cuja liquidação caberá à DiÍetoria Executiva

decidir.

ArL 17, os deveres de cooperados demitidos, eliminados ou excluidos perduram até I datâ da

Assembleia Ceral que aprovar o balanço de contas do exercicio em que ocorreu o desligamento'

CAPÍTIILO ry
DOCAPITAL E PATRIMÔNIO

Art 18. O capital social da cooPERSAL, representado por quotâs-paÍe, Íúo terá limite-quanto ao

máximo e variará conforme o número de quotas.paíe subscritas, mas nâo poderá ser inferior a 20

(vinte) salários mínimo vigente em 3 I de Dezembro de 2021 .

§ t.. O capital social é subdividido em quotas-partes, no valor de Rl$ t.100,00 (mil e cem reais)'

ioO"nao Jr pogo em valor monetário ou equivalente em produtos da agÍicultura familíar' a ser pago

num período mriximo de 05 (cinco) anos por cada cooperado (a);

§ 2.. A quotâs-parte é indivisívet, intransferível a não cooperados, não podendo ser negociada de

iroao algum, ni- aaau em gEÍantis, e sua subscrição, integralizaSo, transferência ou restituição

será sempre escriturada no Livro de Matrícula.

§ 3.. A transfcrência de quotas-parte entre coopcrados, total ou parciat, seni escriturada no Liwo de

úhtrícula mediante teÍÍno que tontenha as asiinaturas do cedente, do cessionário e do Prcsidente

da COOPERSAL.

§ 4.. O (A) cooperado (a) deve integralizar as quotas-parte à vista ou caso a Diretoria Executiva

;pr"* g;pdlas periódicas deveido o referido órgão de administração estabeleceÍ o nümero e

dia de vencimento para pagamento das parcelas.

§ 5". Para efeito de integralização de quotâs-paíe ou de aumento do capital social, a COOPERSAL

p"a.J iúU"r U"nr, deide qui aruliados previamente, e feita homologação da Assembleia Geral.

ArL 19. O número de quotas-parte do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por ocasião de

ser inferior a 0l (uma) quotas-parte ou superior a l/3 (um terço)ffi)4^ aÀnissão não Poderá
subscnto.

d
L,<tD"^o Jl'{'t'>

v
tâ$n

t'!íí')/"@

total

vltL cc"to9

tu
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ÀUTUAÇAO

b

CAPÍTIILO V
DA ÀSS§MBLEIA GERAL N'PRO

F
-5'ttC

SeMdô
8) DEFINIÇÃO E FT]NCIONAMENTO

:
É,.

&.
AÍt 20. A Assembleia Geral é o órgão supremo dâ cooPERSAL, cabcndoJhe tomar toda e

;*lq,r* àáã" a. interesse da entiúe. Suas deliberações ünculam a todos' ainda que au§entes

ou discordantes.

ArL 21. A Assembleia Gerat seni húitualmente convocada e dirigida pelo Presidente'

§ 1.. poderá tamEm ser convocada pela Diretoria Executiva, pelo conselho- Fiscal,.ou ainda, após

iliririrçuãin" 
"-riJioq 

ú, rij ir* quinto) dos cooperados cm pleno gozo de seus dire itos sociais'

§2".NãopodedvotaÍnaA§sembleiaGeralocooperadoquetenhasidoadmitidoapósa
convocação.

Art22.Emqualquerdashipote§e§referidasnoartigo2l'asAssembleiasGeraisserãoconvocadas
*. *i*"ae-*ia mínima de f õ1ã"rt Aias, com o hõrário deÍinido para as três convocações, sendo

de tuna hora o intervalo entÍe elas.

Ar1.23. A qaorum para instalação da Assembleia Geral é o seguintc:

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar' em primeira oonvocaçãoi

úi M"tuatrna;i um dos cooperados, em segunda convocação;

.í frinmo O" l0 (dez) cooperados, em terceira convocação'

§l..ParaefeitodeveriÍicaçãodogarrramdequetrata.esteaÍtigo'onúmerodecooperadospÍesentes'
em cada convocação, ,"o ,JiJo pot t"t assinaturas' seguidas do respectivo número de

Matrícula, apostas no Livro de Presença

§2o'ConstatadaaexistênciadequorumnohorárioestabelecidonoEditaldeConvocação'o
presidente inslalará a essembteia, tendo encenado o Livro de Presança mediante termo que

conteúa a declaração Oo ntt"io de cooperados -pre§êntes' 
da hora do encerramento e da

"ãii,-*"çaã 
**.p.;ndente, fará transcÍever estes dados para a respecliva ata'

Art24'NãohavendoquorumpüainstalaçãodaAssembleiaGaral,seÉfeitanovaconvocação,
com antecedência mínima de l0 (dez) dias úleis'

Perígrafoúnico.Seaindaassimn?rohowerqwrunparaasuainstalação,seráadmitidaaintenção
de dissolver a CooPerativa.

Art 25. Dos ediiais de convocação das Assembleias Gerais deverão constar:

a)AdenominaçãodaCOOPERSALeonúmeÍodeCadastroNacionaldePessoasJuridicas-
cNpJ, seguidas da 

"*prrrra-o;.óon 
ocaÉo da Assembleia ceral ordinária ou Extraordiúria"'

conforme o caso;

h) O dia e a hora da reunião, em cada convocação'

salvo motivo justificado, seú o da sede sociall
assim como o locat da sua reatização, o qual'

À,
A sequênc ia ordinal das co ocações;

A Ordem do Dia dos com as deüdas esPecificações;

44§,"1c J) \)1à

ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES- 
FAMILTARES DE SANTO ANTONIO DO§ LOPES (COOPERSAL)

ü)AeL
^àl- KMÉCI f r4rtc<YN,r*".N
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORf,S E AGRICULTORES
-- rÀúr,rnnes DE sANTo ANToNIo Dos LoPEs (cooPERsAL)

e) O nümero de cooperados exi§tente§ na data de sua expedigão para efeito do cílc]ulo & quorum

de instalaçitol

0 Data e asiinatura do responsável pela convocaçâo

§l..NocasodaconvocaçãodaAssembleiaGeralserleitaporcooperados,oEditalseniassinado'
i" rriiirq p"il(quatro) signatârios do documento que a solicitou'

. Os Editais de Convocação serão afixados em locais visíveis das dependênc ias geralmenç 6TUAÇÃO

frequentadas Pelos cooperados, Publ icados em jomal de circulaçilo local ou regional, e com§2',

aos cooperados Por intermédio de circulares.

Art 26. É da comPetência das Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias a destituição

membros da Diretoria ExErutiva ou do Conselho Fiscal

ROi

h,5w-

§ 1". Oconendo destituiçAo ou Íenúncia que possa comprometer a regularidade da administração ou

fiscalização da Cooperatrva, ot í"tníioi ,"itunt". doi órgãos de administração e Íiscalização' em

conjunto, designarão pe§soas parâ ocupaÍem os caÍgo§ vagos' provisoriamente' pelo pcriodo

máximo de 30 (trinb) dias.

§2o.NessemcsmoperíododeveráserconvocadaumaAssembleiaGeralparaelegernovos
:dilritãàt* ";;; 

IãrJi"itot fiscais' conforme o caso' cujo mandato será o equivalente ao

tempo restante do mandato anterior'

ArL2?.ostrÚalhosdasAssembleiasGeraisserãodirigidospeloPresidente,podendoserauxiliado
por um Secreúri o ud hoc,d;;;;;á ;; t*p"tãdo em pleno gozo de seus direilos ou um

empregado da cooperattva,. es'ott';do nu Assembleia Geral' podendo' tâmHm' seÍ convldados os

o"úpantes dos 
"argos 

sociais para compoÍ a mesa'

Perágrafo Único. Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente' os

trabalhos serão dirigidos p"r'rr-"""p.i.do. es.colhido na ocasião, e secretariado poÍ outro,

convidadoporaquete'co.pondoamesadostrabalhososprincipaisintere§sadosnasuâconvocação.

Art 28. Os ocupantes de cargos sociais' como quaisquer.outros cooperados' não poderão votar nas

decisões §obre asrrn,o, gu" o "iãil;;d;;;ilts "u 
indiretamente, dentre os quais os de prestaçâo

;;;#, [u[ã Íicaráo privados de tomaÍ parte nos respectivos debate§'

Art.29. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos.os balanços das contas, o Presidente da

coooerativa, logo após " 
l"ii;;; ;; Ê"i"ràri" da Diretoria Executiva, das pcças contábeis e do

narecer do conselho rir.^r, .;iiürl'uãpi.raii" q"" indique um cooperado para coordenar os

àebates e a vouçâo da mareria'

§l".Transmitidâadireçãodostrúalhos,oPresidenteedemaisDiretoreseosConselheirosFiscais'
deixarão a mesa, p"*-"..iã'ii'ãri*. à disposição da Assembleia Geral para os

esclarecimcntos que lhes forem solicitados

§ 2o. O coordenador indicado escolherá" dentre os cooperados' um Sectelâno atl hoc para auxiliá-lo

na redaçâo das deciro", u 
'"'""'inlt-'iã" 

* 
"tu 

pclo'SecrcÉrio da Asscmbleia Geral'

ArL30.AsdeliberaçõesdasAssembleiasGeraissomentepoderãoversarsobreassuntosconstantes
do Edital de Convocação e os que com eles tiverem imediata relação

r5ürí4 
el

§ r". Os assuntos que não expÍessâÍnente do Edi

zerem as limitações arti go, somente PodeÍão

gpJHt CprtDe

tal de Convocaçâo e os que úo
ser discutidos dePois de

satisfi

trto"^(,JlNuà
§, W

a

s
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICIJLTORE§. 
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS IT}PES (COOPERSAL)

do Diq sendo que sua votação, se a matéria for considerads objeto de decisão, será obriga

assunto para nova Assembleia Geral.

/ AUTUAÇAO
N" PROC

Sorvrdor

w0-

§ 2.. Para a votação de qualquer assunto na As§embleia deverâo §er averiguados os votos a favor'

à"p.ir;, ;;;;;rtra, e poinm as abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a 507o

(einouenta por cento) dos pÍesentes, deveú ô assunto ser melhor esclarecido, antes de ser submetido

ü;;;;.4" 
"u 

ser rerirado da paura, quando úo for do interesse do quadro social.

Art 3l. o que ocorrer nâ Assembleia Geral deverá conslar de ata circunstanciadÀ lavrada no livro

proprio, .prô*6" e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais presentes, e por

imà comisseo de 05 (cinco) cooperados designados pela Assembleia Geral'

Art32"AsdeliberaçõesnasAssembleiasGeraisserãotomadaspormaioriadevotos.dos
;"üo,iÃntesãm direito de votar, tendo câda coopeÍado direito a I (um) só voto, qualquer

que seja o número de suas quotrs-parte.

§l..Emregr4avotaçaoseráâdescob€rto,masaAssembleiaGeralpoderáoptarpêlovotosecreto.

§ 2". Caso o voto scja a desooberto' deve-se averiguar os votos a favor' os votos contra e a§

abstençõ€s.

Art33.Prcscreveem4(quâtro)anosaaçãoparaanularasdeliberaçõesdaAssembleiaGeral
viciadas de erro, dofo, narAe ou rímuluçao, óu to.uO"t com violação de lei ou do Estatuto, contado

o ptu- Ou aut".m que a Assembleia Geral tiver sido realizada'

b) ASSEMBLEH GERAL ORDNÁRIA

ArL34.AAssembleiaGeralordináriasenirealízsdaobrigatoriamenteury.Y.e,porano'no
;;;"; ào" I ttreo primeiros meses aÉs o termino do exercicio social, deliberaná sobre os

r"únto utt-tàs, qui devereo constar da Ordem do Dia:

| - PrestÂção de contas dos Órgãos de Administração' acompaúada do Parecer do Conselho Fiscal'

comprcendcndo:

Relatório da Gestão;
Balanço Geral;
O"Ão*r"tito a". sobras apuradas, ou das perdas' e Parecer do Conselho Fiscal;

ptano ác atividaae da Cooperativa para o exercício s€guinte'

a)
b)
c)
d)

tr-Destinaçãodassobrasapuradasouorateiodasperdas'deduzindo'se'nopnmelrocaso'as
parcelas para os firndos obrigatórios;

III - Eleição e posse dos componenle§ da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal:

IV - Fixação dos honorários, gratificações e da cedula de presenga para os componentes da Dretoris

Execuüva e do Conselho Fiscal;

V-Quaisquerassuntosdeinteressesocial,excluídososenumeradosnoadigo36desteEstatuto'

çt^^eL

"Yumatérias referidas n
§ 1", Os membros dos órgãos de administraçilo e fiscatização não poderão participar da votação da§

xcluída a alinea "d") e IV deste artigo.

tÉel CâE/Di

ôF- t'l,.*"roifi''tP

lç rw,*
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

§ 2.. Â aprovação do relatório, balango e contas dos órgãos de administrsção não desoneram seus

à;ú;i;.ilresponsabilidade poi 
"r., 

dolo, fraude ou simulação, bern como por infraçâo da

lei ou deste Estatuto.

c) ÀS§EMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

art- 35. A Assembleia Geral ExtraOrdináLria realizar-se-á sempre que necessírio' pod"rdg .. ,

deliberar sobre quatquer assunto de interesse da coopeÍadva, desde que mencionado no Edital de

Convocação.

ArL 36. É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os

seguinles assuntos:

. PROC,

AUTUAÇÃOr) Reforma do Estatuto;
b) Fusão, incorporação ou desmembramento:

ci Mudunçu de objeto da sociedade;

dl Dissoluçao votuntária e nomeaçâo de liquidantes;

e) Contas do liquidante.

t qoT

prrágrefo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes' para tomaÍ

úlidas as deliberações de que tratâ este aÍtlgo'

d) PROCESSO ELEITORAL

direitos sociais;

Art.3?.SemprequeforprevistaaoconênciadeeleiçôesemAssembleiaGeral'oConselhoFiscal'
com a antecedência, peto menos, iagntica ao respeúivo prazo da convocagão' criara-um Comitê

Éi"ir"*i, ã,nú..r'al S «treO-;"rbÁs, todos não candidatos a caÍgos etetivos na Cooperativa"

p;;;ú;"r trabalhos em g".i, t"úir* a.leição dos membros da Diretoria Executiva' e do

Conselho Fiscal.

§1': Loso aoós a designaÉo dos membros que comporão o Comitê Eleitoral; estes deryerão se reunir

il, ã"rfr"irir"a" ã" 
"i"gJ** 

qual membroserá o ioordenador do referido comitê.

§2o:oCoordanadoraqueserefereopaúgrafoprimeirodesteartigo,seráorepresentanteoficial
do Comitê Eleitorat, lhe competindo a fun6-o de ràpresentar e proferii as decisões do citado Comitê'

Art 3E. No cxercício de suas funções, compete ao Comitê Eleitoral:

a)Certificar.scdosprazosdevencimentosdosmandatosdosmembrosdaDiretoriaedoConselho
Fiscal em exerciiio e do número de vagas existentesl

b) Divulgar entre os cooperados, atraves de circulares e outÍos meios adequadog o número e a

natureza das vagas a preencher;

c)Registrarosnomesdoscandidatospetaordemdeinscrição'verificandoseestãonogomdeseus

d) Verificar, por ocasião da inscrição, se. existem candidatos sujeitos as incompatibilidades
-, pr*ir* 

"á "n. 
4l deste Esuruto, fazendo com que assinem declaração negativa a respetto'

fichas contendo o currículo dos candidatos, nas quais constem, alem

frrJ.o O.ll
t9

da
suâe) Organizar

suas experiências e pni,ticas
individualízação e dados Profissionais, as

atuação e tempo de c na CooPeratlva e outÍos elementos que os

$vatL'á,? -
I Cr1?lÚ

,alP

ô



ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
, F,AIIIILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (C(X)PER§AL)

í) Divulgar aos demais cooperados as informações constântes na alínea "e" deste artigo;

g)Realizarconsultasepromoverentendimentosparaâcomposiçâodechapasouunificação
candidaturas, se for o caso;

Pásina 15 de 26
3o

h) Estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por cooperados no gozo de seus

direitos sociais, bem como as denúncias de inegularidades nas eleições, encaminhando stras

conclusOes à piretoria Executiva" para que sejamlomadas as providências legais cúíveis.
llr

§lo.oComitêEleitoralfixzrágazoparaainscriçãodoscandidatos'demodoqueosnomesdos
ilití"ãr'ri.*ri'il.ãnt"rihot e divulgados, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes da

Assembleia Geral em que serão procedidas às eleições'

§2..Nãoseapresentandocandidatosouhavendonúmeroinsuficientedecandidgtos,câberáao
êoriie gr"iroár proceder à seleçâo enúe os inteÍcs§ados que atendam às condições exigi.las' e que

concoÍdem com as normas e formalidades neste Estatuto'

ArL 39. O presidente da Assembleia Geral suspenderá o trabalho desta para que o Coordenador do

óo.ite gt"ito.at dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos'

§lo.otranscursodaseleiçôeseosnomesdoseleitosconstaÍãodâatadaAssembleiaGeral.

I 2'. Os eleitos para suprirem vacância na Direloria Executiva ou no Conselho Fiscal exercerão os

üigo, *."nta .té o Íinal do mandato dos respectivos antecessoÍe§'

§ 3'. A posse ocorrerâ sempÍe na Assembleia Geral em que se realizarem as eleiçôes depois de

encenada a Ordem do Dia.

Arüd0.Nãoseefetivandonasépocasdevidasaeleição.desucessores,poÍmotivodeforçamaior'
* i*Ã, a", .""a",", ao, *"Àtrot aor órgãos de aàministração e fiscalizaçâo em exeroícioserão

considerados automati@mente'pio""úa*' ptto tempo nece§úrio' âté que se efetive a sucessão'

i) conduzir o processo eleitoral, coordcnando os rabalhos de eleição, proclamação e posse dos
- 

"f.iiã., 
n*ifizando, também, o cumprimento do Estatüo Social e decisôes de Assembleias

Gerais;

j) Tomar todâ c qualquer deciúo refercnte ao procedimento eleitoral, incluindo os casos omissos

relativos a esse assunto.

nunca alem de 90 (noventa) dias'

CÂPiTI.TLO VI
DA ADMINISTRAÇÃO

r) DIRETORIA EXECUTryA

LrL 42. A DiÍetoria Execuüva

Art 41. São inelegiveis, além das pessoa§ impedidas por lei'.os condenados a pena que vede' ainda

que temporâriamente, o ac€sso 
" 

à'got púbíicos;. ou por.crime falimentar' prevaricação' peita ou

subomo, concussão, peculato, .u *iiiu i t"onomia popular' a fé pública ou a propriedade'

éE cuono-Nql» Y/il:'
cÉPtct

nt

nos os da

é o ôrgão superior na hierarquia admi tiva, sendo de sue

comP€tência privativa e excluslva a responsabi lidadc pe Ia decisão sobre e qualquer assunto de

ordem econômica ou social, de intercsse da COOPERSAL ou de seus

lei, deste Estâtuto e das recomendações da Assembleia Geral

$vAtL

/nuruaçÃo(#ffi
\i

p1
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES-- rluunn[,s DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

Art 43. A Diretoria Executiva será composta por 03 membros, todos cooperados no gozo de seus

ài*t"t t*i"it, eleitos pela Assembleia Gerai puta " 
mandato de 4 (quatro anos) anos' sendo

;ilg;tú;;iill;o de cada mandato, a renovaçeo de' no minimo' l/3 (um terço) dos seus

componentes.

no aí. 4l deste Estatuto, os parentes entre si até 2o (segundo) gpu em linha reta ou
is enumerados

lateÍal, nem'\uruAÇAPeúgrafo único. Não podem fazer parte da Diretoria Executiva. além dos inelegive

, N'PSOC

os que teúam exercido, nos últimos seis meses, cargo público eletivo.

p*úgrafo Único. A Diretoria Execuúva será composta de 3 (três) membÍos sendo ,rn (a)

Presiiente, um (a) Secretário (a) e um (a) Tesoureiro (a)'

Arü 45. A Dirctoria Exccutiva rege-se pêlas segufuttes normas:

a) Reúne-se ordinariamente uma vez por mê1, e extraordinariamente sempÍE que necesúrio, por

convocação do presidente, L tnu'idu da própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do

Conselho Fiscal;

b) Delibera validamente com a pÍe§ença da maioria dos. seus membros' estando pÍoibida a
", ;il;"çâ", ."nao * decisocs tomadas pela maioria simples de votos dos presentes,

rciervado ao Prcsidente o voto de desempate;

cr As deliberacões serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em liwo próprio' lidas'

" ;;;-;á;;'"*ln"ú uo n*-ao= rabalhos petos membros da Diretoria pÍesentes.

Prrágrafoúnico.PerderáautomaticamenteocargoomembrodaDiraoriaExecutivaque,sem
i,ii,r,'*irn r"ú a or tueo ánioes ordinárias co-nsecúivas ou a 06 (seis) reuniões durante o ano.

ArL4ó.CabemàDiretoriaExecutiv&dentrodoslimitesdâleiedesteEslatuto,asseguintes
atribuições:

llt
ü;

I

a) Propor à Assembleia Ceral as politicas e Te!:s para orientação geral da< atividades da

coopERSAL, upresentanao flofiius áe trauu*,o i orç.r"rto, alem de sugerir as medidas a

serem tomsdas;

b)Avaliareprovidenciaromontantedosreoursosfinanceirosedosmeiosnecesúriosao
atendimento 'lâ§ opeÍações e servlçosi

c) Estimar previamente a rentabilidade das operaçõgs-lsgvieos' bem como a sua viabilidade;

ái Êtrut"t"""t normas paÍa funcionamento da COOPERSAL:

c) Estabelecer sançoes ou penarjdaàis a slrem apticaaas nos casos de violação ou abuso cometidos

" ";ffiãülãã. allãi iJrããú;i;:;'dr. regras de reracionamento com a entidade que

venham a ser estabelecidas;

flDeliberarsobreaadmissão,eliminaçãoeexclusãodecooperadosesuasimplicagões'bemcomo
sobre a aplicação ou elevação de multasl

c) Estabelecer a ordem d" il";; Ar;àmbleias Gerais, ouando for o responsável pela sua

convocação, conria"tanao áirãõr* ào, ,*p"rados nostermos dos panígrafos lo e 2o do aí.

7 deste Estatuto Social;

h) Esabelecer a cstrutua operacional da administraçâo-' 
"uiúnao 

rrnções' e fixando normas para a admissão

execúva dos negócios, criando cargos,

e demissão dos emPregados;

i) FixaÍ as normas disciPlinares;

í J;;*";;;Ã; formulados pelos empregÊdos contra decisões

gl.^P€L
vÉet cêPl

6/V?-_ -Osantal§lúr'à
l( Y

plinares;

ArL44.osmembrosdaDiretoriaExecÚivaserãoeleitospelaÀssembleiaGeraltomando
.rür"iút"it qtr,ando for diwlgado o resultado pela referida Assembleia'

d
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k) Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os empregados

' 
que manipulam dinheiro ou valores da Cooperatival

D ;i_", ;'ír;p".* de administragâo em orçamento ânual que indique a fonte dos recursos para a

suâ cobeíura;
m) Contratar, quando se fizer necesúrio, um serviço independente de auditoria' conforme disposto

no artigo I 12, da Lei no 5.764, de 161121197l;

n Indicar banco ou bancos nos quals serão feitos negócios e depósitos de numerário, e fixar limile 'ÀUTUAÇAO
rl)

)o

máximo que Poderá ser mantido no caixa da CooPerativa;
no mr

Estabelecer as noÍÍnas de contro le das operaçôes servíços, verificando, :Elol-
mensalmente o eslado econômico-fi nanceiro da CooPerativa, bem como o desenvolvimento

oc

operações e sewlços' através de balancetes e demonstraü vos esPeclficos;

p) Adquirir, alienaÍ ou onerirÍ bens imóveis da sociedade, com expÍessa autoÍlzação da Assembleia

ivamente a CooPerativa' em juizo e fora dele;

Geral:
qt õi"ãi, ouagações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e coníituir

mandaÉrios;
r) Í,ixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que compõem

o ativo Permanente da entidade:

r) Zelar pclo cumprlnr.n,o o" f-irlaçfo cooperuivista e de outrâs aplicáveis, pelo atendimento da
-' 

r.girrJça" t"tàr,iru p"ontt!"* empreSsdos' bem como da legislação fiscal'

§ 1'. O Presidente da COOPERSAL providenciará .pa[ qye os demais membros da Diretoria

Executiva rccebam' "o, " "Intt""iãícia 
minima d; 03 itrê$ dias' cópias dos balancetes e

demonsfativos, planos e pt"J.ü;;;*; áãtu*tn*t sobrà os quais tenham que se pronunciar'

sendo.lhes facultado, .i"d"' ;;;;;;e à reunião, correspondente' inquirir empregados ou

ã"p.*ài", Étdr*i ao"r."t'toi a fim de dirimir as dúvidas eventualmente existentes'

§ 2". A Diretoria Executiva solicitarâ sempre que julgarconveniente' o assessoramento de quaisquer

funcionários graduados p"* 
-;;íiÁ:i;- 

no' 
"r.1.i."ir"nto 

dos assuntos a dccidir, podendo

dercrminar que qualqu", a"t.s 'ã""itt' 
prwiomente' pto;etos sobÍe questões específicas'

§3..AsnormasestabetecidaspelaDiretoriaExecutivaserãobaixadasemformadeResoluções'
Regulamentos ou tnstruções

ArL4T.AoPresidentecompetem,dentreoutros,osseguintespodereseatribuições:

a) Dirigir e supervisionar todas as atividades da COOPERSAL;

;; ;il;;;;t de execução das decisões da Diretoria Executiva:

c) Assinaç juntamcnte 
"oIn 

o tãúti'o' cheques' contratos e demais documentos con§titutivos de

,, 8"Xfff; ,residir as reuniõcs da Diretoria' bern como as Assembleias Gerais dos moperadosl

ãi lpt"t"ntt á essembleia Geral ordinária:

/"^
t. Relatório da Gestito; .çÊ/
n. Balanço Gerall \Y

lIL Demonstrativo das sobras rp*Ã ou das Perdas veriÍicada§ no exercício e o Parccer do

Conselho Fiscal.

l§M4(L

fl Representar auva e pass

g) Representar os cooperados, como solidário com os financ

Coopera6va, realizados nas limitaçôes da lei e deste Estatuto;

h) Elaborar o plano anual de atividades da CooPerati va;

i) Verificar Periodicamente o sa

) AcomPanhar , j untamente com
ldo de

a Administração Financeira, as fi
catxa;

iamentos efetuados por intermédio da

1

Cr<brúl 4l..p" Vpwr I ÔPPZç

C tl
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ArL 48. Compete ao Secretário (a), entre outras, as seguintes atribuições:
AUTUAÇÃC

N'PROC
Ft_

â) Secretariar os trabalhos e orientar a lavÍâtura das Atas das reuniões da Diretoria Exocutiva

Assembleia Geral, resPonsabil izando-se pela guarda de livros, documentos e aro

tl

pertinemes;

b) lnteressar-se permaneÍtemente pêlo trabalho do Presidente'

Art. 49. Compete ao Tesoureiro (a) as seguintes frmções:

r) Superintender todos os serviços de Tesouraria:-

ií óiã-lza, 
".scriruração 

co;abil e financeira da cooperativa, elaborando o Plano de contasi

;í ü;,,,o|-o presidànte, o balanço e a demonstração das contas de Receita e Despesg com os

balancetes mensais;
dl PrestaÍ informações verbais ou escrita§ à Diretoria e ao Conselho Fiscal sobre o estado

" 'fi;;;;-d" 
coàperativa e permitirJhe o livre exame dos liwos e haveresi

.l ipã"tl * u"r-*ç", 
" 

u.Iúcetes mensais à Diretoria e ao conselho Fiscal para apreciação;

fl Guardar sob sua respons"büd;ão; ,;i.res c tltulos de qualquer naEÍeza peÍencentes à

cooperativa e responder por eles; . -
d ;;p";h* orir" 

"nüa"a-.r;mpativeis 
e as que lhe forem atribuídas pelo Presidente;

h) Assinar cheques ou outros docume;tos junamente com o Prcsidente ou com o Secretário' no

- ;;;" impedimento de qualquer natureza do Presidente'

Art S0. Os adminisradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responúveis pelas

obrigações que contÍaíÍem ;';;" da coopERSAL, mas respondcrão solidariamente pelos

;jilÀ;;"ilü;tes de desidia comissão ou se agiram com culpa' dolo ou má fé'

§ I". A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo' se os houver ratificado ou

deles logrado Proveito.

§2".osquepaíiciparemdeatoouoperaçãosocialanquescoculteanaturczadasociedade'podem
seÍ declarados pessoalmenre ,.re";.i;;i: p"l"s obrigeiões em nome dela contraídas, sem prejuízo

das sanções Penais cabíveis.

§3".omembrodaDiretoriaExecÚivaqueemqualquermomentorefereeaessaoperação,dver
ilãse;;ffi;;tõiitiperiíÀi. "aã 

p"a"* p"ntcipar das deliberações relacionadas com essa

"p.ttú", 
ór"tptindo lhe declarar seu impedimento

§ 4". Os componentes da Diretoria Executiva" do Conselho Fiscal ou outros' assim como os

liouidantes. equiparam-se 
"àr'-àarn-inirtr"aores 

das sociedades anônimas para efeito de

reiponsabilidade criminal.

§ 5". Sem prcj uizo da ação que possa caber a qualquer cooperado' a Cooperativa' por seus dirigentes'

ou represenrada po, .oop"*áãr ãr"oiúiaor Lrn Àt."mbieia Geral, teú diÍeito de ação contra os

administradores, para promover a sua responsabi'lidade'

ArL st. poderá a Diretoria Executiva criar comitês especiais, transitórios ou úo, para estudaç

planejar e coorde*, u rorrçníãl-irài;;p.;iil, r;lativas ao funcioname o da cooperativa.

pvtrl eadcS

BvAtL
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ÀUTUAÇÀO

)'l
ESTATI.ITO DA COOPERÀTTVA DE PRODI.ITORES E

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO FISCAL

Art 52. Os negócios e atividades da COOPERSAL serão fiscalizados assldua e m

por um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos

cooperados, eleitos anualmente Pela Assembl eia Geral, sendo permitida a Íeeleição de apenas lR

AÉ 5E. O amente, uma vez por mês e, extÍaordinâriamente'

N'PROC

(um terço) dos seus componentes.

§ 1". para concoÍrer íu, caÍgo de conselheiro Fiscal, o cooperado deveni estar ern pleno gozo de

Lus direitos e deveres, de aiordo com os reqúsitos legÊis e estatutários'

§ 2". os cooperados não podem exercer cumulativamente cargos na DiÍÊtoria Executiva e conselho

Fiscal.

§ 3", Nâo podern fazer parte do conselho Fiscat, além dos inelegíveis enumerados no art. 4l deste

àr"útã, ,ir p"r.rtes dós Diretores até 2' (segundo) gÍau, em linha reta ou colateral' bem como os

parentes entre si ate este gÍau.

AÉ Sil. Na primeira reunião do conselho Fiscal de câda ano civil deveni ser eleito' dentrc seus

;;;ú;;r, ui presidente incumbido de convocar e dirigir as reuniões e um secretário para a

i*|,or,.,," i; a11s deste Conselho Fiscal, os quais exet"erão o mandato até a próxima Assembleia

GeÍâI.

parágrafo Único. o presidente do comelho Fiscal deverá ser substituido, em suas faltas ou

ilnp.ãirt"tot, pelo Conselheiro Fiscal que veúa a ser escolhido pelos seus pares'

ArLs4.omembrodoConselhoFiscalque,pormotivojustifrcadonopudercompereceràsessão'
àevere comunicar o fato ao Presidente, com'antecedêncià mínima de 72 (setenta e du8§) horas, paÍa

efeito de convocação do respectivo suplente'

§I..Acomunicaçâodeveráserdispensadaquandoosuplente'devidamentenotiÍicadopelo
membÍo efetivo, comparecer à sessão

§ 2'. Quando a comunicação nâo ocorrer nos moldes do capu deste anigo' o Conselheiro Fiscal

i""e'f Ot ií.a diur, 
" "ont"i 

d" dul ". 
qu" r* ausência foircgistrada, para se j.ustificar,,mediante

.*úiçào .* ,.união, ou em op.ai.ntà ao interessado ao Presidente do conselho Fiscal.

§ 3o. o conselheiro Fiscal que falur, nâo podeni fazer jus ao recebimento de cedula de presençâ'

i;i*id";;*embleia Giral' mesmo que a ausência seja justificada'

Art55.Deveráperderomandatoomembroquefaltar.,injustificadamente,a03(três)reuniões
*Ã.*tir". ou n 0ó (seis) altcrnadas, durante o ano ciül'

art 56. No caso da vacância da função de membro efetivo do conselho Fiscal, o respectivo suplente

assumirá automaticamente o lugar do titular'

Art. 5?. No caso de ocorrerem três ou mais vagas no Comelho Fiscal' deveni havcr imediata

comunicação à Dir.tota au cãoperá;,;;^ p-rovidências de convocação de Assembleia Geral

para o devido preenchimento das vagas'

ll

3 (três) dos seus membros

L taçtç4BuA tL

%*i<pao 4l*»

»

sempre que necessário,
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§ t'. As reuniões do Consetho Fiscal poderão ser convocadas' ainda' por qualquer de seus

ior solicitação da Diretoria ou da Assembleia Geral'

Página 20 a.ze35

AUTUAÇAO

§ 2". Na ausência do presidente será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os trabal

a) Elaborar o seu Reglmento Inlemo, caso seus membros julguem necessário;

b) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente ern caixa, verificando, inclusive, se o

mesmo está dentro dos I imites estabelecidos pela Diretoria;

c) Verificar se os extratos de contas banqírias conferem com a escrituração da Cooper8tlva;

d) Examinar se o montan te das despesas e inversões realizadas estiio de conformidade com os

planos e decisões da Diretoria;

Verificar se as oPerações realizadas e serviços prestados correspondem em volume, qualidade e

valor às conveniências econômico-Íinanceiras da CooPe Íatrval

Examinar e emitir Pareceres sobre o balanço geral e demais demonstrações fi nanceiras:

c) Examinar e emitir Pareceres sobre as propostas de orçamentos anuais e plurianuais' o balanço

geral e demais demonstrações financelras:

h) Propor o estabelecimento de rotinas e prazos de apresentação de balancetes, balanços'

demonslratl vos financeiros e prestação de contas;

D Recomendar à Diretoria da cooPerativa o aPÍlm oramento e correções necessárias ao bom

desempenho nos setores contábil, financeiro e orçamenülrio;

j) Verificar se a coopeÉtiva e§tabelece privilégio§ financeiros a dete oÍes de cargos eletivos'

funcionririos e tercetros,

k) Verificar se os associados estão regularizando os compromissos assuÍnidos na cooperaüva nos

prazos convencionados;
l) Averiguar se existem rec lamaçôes dos cooperados quanto aos serviços prestados;

m) Certificar' se se a Diretoria se reúne regularme nte, e se exi$em cargos vagos na sua composição;

n) Inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os compromissos sociais

são atendidos com pontualidade;

o Averiguar se há Prob lemas com empregados;
prir junto a autoridades fiscais, trabalhistas ou

p) Certificar-se se há exl gências ou deveres a cum

administrativas, e. inclusive, quanto aos óÍgâos do coopeÍatlvrsmo;
conetos, bem como se os

q) Averiguar se os estoques de matertats, equt pamentos ô outros estão

invenuirios ódicos ou anuais são feitos com observância das regras PrôPrias;pen

r) Examinar os balancetes e outros demonstratlvo s mensais, o balanço e o relatório anual da

Diretoria, emitindo Parecer sobre sstes Para a Assembleia Ceral:

s) Dar conhecimento â Diretoria das concl dos seus trabalhos, denunciando àquele órg o ea

Assembleia Geral a5 I rregul aridades convocando Assembleia Cerall

t) Convocar Assembleia Ceral;

§ l'. Para o desempenho de suas funções' terá o Conse lho Fiscal acesso a quatsquer liwos. contas e

documentos, a ernpregados, a cooperados e outros' tndependen te de autorização Prévi a da Drretoria.

§2',. O Conselho Fiscal, quando necessário' Poderá requere r ass,essoramento tecnico espociali

cabeni ao Conselho de Adm lnistração. Em caso de negatl
cuja arÍorização e

a solicitação ser encamt
contrataÉo

a deliberação da Assembleia Geral'nhada

oc

S.ft,do.

lÍ

§ 3'. Às deliberações serâo tomadas Por maioria simples de.votos e constaÍão de ata' lavrada em

lívro oóorío. lida, uproruau 
" 
*iãdá ao final dos rrabalhos de cada reunião' por 03 (três1 membros

i"õ.í*Jrrt"'ri*il presentes, indicados pela Assembleia Geral

Àrt. 59. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e

*üi", a" cõopERSAL, examinando livros, contas e documentos. cabendo-lhe entÍ€ outÍas' as

seguintes atribúções:

)

{tlouo.'{t r,t»
C,o Ê( c§

Zát'"d

fuiÍo

va,

12.iÁ?,

e)

0

L

ru AtL



ESTATUTO DA COOPERATTVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS I.OPES (COOPERSAL)

CAPÍTULOVIII
DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE

ArL 60. A Cooperativa devenl além de outros, ter os seguintes liwos:

,i corn ttt*oi ae abertura e enceÍramento subscritos pelo Prcsidentc:

A
N'PROC

Seru

UTUAÇÃO

L Matrlculq,
n Presença àe cooperado§ nas Assembleias Gerais;

m. Atas das Assembleias;

ry. Atas da Diretoria;
v. Atâs do Conselho Fiscal.

b) Autenticâdos pela autoridade competente:

L Liwos fiscais;
IL Liwos contábeis.

parágrrfo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou Íichas, devidamente numeradas'

Arü6l.NoLivrodeMatriculaoscooperadosserãoinscritosporordemcronológicadeadmissão
dele constando:

rotaüvos, com recursos

liquidação

a)
b)
c)
d)

O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residéncia dos cooperados;

À data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão' eliminação ou exclusão;

e ã"r" ."Á"t" das respeitivas quotas-parte do capiul social;

Assinatura de duas testemuúas'

CAPÍTULOIx
DO BALANÇO Gf,RAI. DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

Art.62.AaPuraçãodosresultadosdoexercíciosocialeolevântamentodobalançogeralserão
iJiraaos no aa it (trino. um) de dezernbro de cada ano'

Art 63. Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços' pelo confronto

OÀiitp"",i"." ,o"ius com as despesas diretas e indiretas'

§ t'. Às despesas administrativas scrão ratcadas na proporção das opersções' sendo os respectivos

i,ánt"iú ó.puuaos nas apuraçô€s Íeferidas neste aÍtigo'

§ 2'. As sobras liquidas, nos termos deste artigo, serão distribuidos da seguinte forma:

r) l0% (dcz por cento) ao Fundo de Reserva;

b)5%(cincoporcento)aoFundodeAssistênciaTecrrica"Educacionalesocial-FATES;

§3o.Assobrasliquidasapuradasnoexerclcio,depoisdededüzidasastaxasna§alíneas..a''e.b''
rkr mrácrafo 2o deste aÍttgo, ;dj;;;htd; aos cooperados' proaorcionalmente às opcmções

ãr#;dã;;"õ**t"tiü' t"r'" deliberação contraria em Assembleia Geral'

§ 4". Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembleia podeni criar oulros fundos' inclusive

ns especificos, fixando o m

tç atrt(

-OíJt'on4arÚn@

$uqq ArtctoÍ

odo de fonnação

?6
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
-- rÀúrlnnrs DE sANTo ANToNlo Dos LoPEs (cooPER'sAL)

§ 5". Os resultados negativos sereo rateados entre os cooperados, na proporção das operações de

cada um realizada, .o, u C*p"r.iiva, se o Fundo de ResÀrva não for suficiente para cobri-los'

ArL64.oFundodeResewadestina-searepararasperdasdoexercícioeatenderao
desenvolvimento das atividades, ie*tttnJo "t seu iavoq além da taxa de l0% \dez por cento) das

30br8s:

e) Os créditos não reclamados pelos coopeÍados, dêcoÍridos 05 (cinco) anos:

b) Os auxilios e doações sem destina$o especial'

ArL65.oFundodeAssistênciaTécnica,EducacionaleSocial.FATES,destína.seàprestação
servicos aos cooDerados e seus familiales, assim como aos empregados da própria Cooperati

il#;;;; Ãilos mediÀntc convênio com entidades especializadas'

va,

ArL 68. Quando a dissolução da CooPerativa não for promovida voluntariamente' nas hipóteses

§l..Ficandosemutilização.maisde50%(cinqÜentaporcenjo)dosrecursosanuaisdesteFrrndo.
durante dois anos cons€cutlvot' *ã proàttt a revisão.dos planos de- aplicação' devendo a

Assembleia Gerat ,"guint" .", inioãiÁ 
" 
iúr 

"t 
*r"ndaçoei necessrí'rias ao cumprimento das

fi nalidades objetivadas.

§2o'ReveíemcmfavordoFÀTES,alémdapercentagemreferidanaalinea..b'do§2.doart.63'
as rendas eventuais o" q*rqr";"t*à resulrante-s de operações ou atiüdades nas quais os

cooperados não tenham tído intervenção'

§3o. os Fundos de Rcsen,ra e de Assistência Tecnica, Educacional e Social. são indivislveis.

CAPÍTT'LOX
DA DTSSOLUÇÃO E LIQUTDAÇÃO

Art 66. A COOPERSAL se dissolvení de pleno-direito:

a) Quando assim deliberar , zu;ü;'G.rat, desde que os cooperados, rotalizando o número

minimo de 20 (vinte) d"ã;;;";-"ã; ã útionrtuln a asseguÍaÍ a continuidade da

CooPerativa;
b) Deüdo à alteração de sua formajurídica: ferior
;í ilã;rilàonmero ae coop"raoos a menos de.vinte.ou do capital social em patamar tn

ao mlnimo, se ate a Rssemli"ia ae"at subseqüente, realizada em prazo nâo inferior a 6 (seis)

*"t"., .tú q*ntitativos não forem rcstabelecidos;

d) ii;ú-üJúçã" de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias'

Art 67. Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral' esta nomeaú un ou mais

ilü#ü;; õonr"fr,o rirr"'í ."*úrt" p",i Ol (três) membros para proceder à liquidaçâo'

E t.. A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época' destituir os

itrildffi;ffi;b;;;ilá*.lho Fiscal, designando seus substitutos:

§ 2'. O liquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos da lrgislação

Cooperatiüsta

previstas no att. 66' essa medida Poderá ser tomada judicialmente.

v $vrltt
fpntcí

3+
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ESTATTJTO DA COO PDRATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES

FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) UTUAÇÃ
N'PROC

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSTTÓRIAS

Art6g.oscasosomissosserãoresolüdospelaAssembleiaGeraldest&Cooperativade
os principios dowinários e legais

Santo Antônio dos Lopes - MA 05 de D€zêmbro de 2021'

f2uwl ÔP(/ca D€ 1)i'9rq 
cPu?

Ismrcl Cerlot de Jelus Cruz
Prcsidente

fi'*"o$$'Dl"gü'lo.

fiú* /* Á/*
4,,-tiflo

conl

Josilene da Silva Cezário
Secretária

lfu,l}ütt"{*1"/,1^ ''*"4r!; k!*r#"#gt
Cooperado

l, x",r* ,1"

4rn ^*b.o e-^&o S* 5/"al
i'rencirco Cardoso de Silva

Cooperado

alazanadu4é-
da Conceição SilÍa

BÁ94.
Getúlio
Cooperado

Raimundo de Holanda §ilva
Cooperado

s Alves

Martins Alves
Cooperada

.f"aúql^rry'
çJ José Alves da

§o-5§^Ê1,ttg
Silvs Neto
Cooperado

l"r"r// {('"^'» J* çfr
Írecilde Ramos dos Santos

CooPerada

q4 ry**--'t'oü I o ü,]2te-Vilme Lnpcr de Sousr
Cooperada

ffifto a.o4.il.,,.^
ketlída Silve CemPo
Cooperada

fl0-. t, r,lr"r,,o,Lo \ 4*fq r"/-,'t' íil411
Antôuio dos Santos §rmPei'o Filho

Severino Porfirio de Sousa Neto
CooPerado

Cooperado

J-dr^&5""^-
tre d{ Silvl de Sousa

CooPerada

KuAel cAPtq

6/rA,"d í'4-*

lg'-te( 
L

*
s l"rÁ. C,q*a,

J c"t*no'Nryn

Creano Alves da Silvr
Tesoureiro

âr\1r^rr" d» >*iY"rrlil §'à

Antônio dc Santos Morai!
Cooperado

dr-IL;
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S

tu,or,.à»J- :''rlmio fu!'ta
Évrndo do Sentm Silva
Coopcrada

rb

Alves da Silva

Antônio Marcm LoPes de Oliveira
Cooperado

-Ar,fffi rnD&ao .bo?- 'lo/t-'

Rosilma da Conceiçío da
Cooperada

A^rb^ L- !$r,"- d' Íct1,,.o-

Railron da Silve de Soura ',,
CooPcrado

1ZtA3

c frtot$u/l(1

tu,
''-&loÍio

qr4
..üry,

2
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AUTUAÇAiANTOMO DOS LOPES (COOPERSAL)

Santo Antônio dos Lopes / MA, l2 de NovErnbm de 2021 '

I . triturs. análise e aprovação do Estaoto Social;

i. EÉiçã; J* orgros ae aámi*súação, a ser composto pcla Diretoria e conselho Fiscal;

3. Súiorição e Inrcgralização do Capital;

4. Assuntos gcrais de intcressc dos Coopcrados'

Observação: Todos e todas dcvcm compaÍccer^-ao .8* rn*'lT 
1:

documcntos pessoais, como RG, CPF, Declaração de Aptidão ao PRONAF' comprovanlc oe

rssidência, e valor ern diúeiro para quiBr a cota parte'

N'PROC

CONVOCAÇAO
ct U I

-&z-
I

Convoca+e todos os interes.sados em criar a COOPERATW DE

PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

COOPERSAL), Para a Assembleia Geral de sua Con-stituição (fundaçào), a realizar-s ena

Câmara MuniciPal de Santo Antônio dos Lopes, localizada na Rua Osvaldo Rocha, S/N,

Bairm Centro, na Cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado de Maranhão, CEP 65.730-000'

no dia 05 de Dezembro
respectivamente, Para c

seguintes Àssuntos:

de 2021. às 9:00 horas da manhã, em primeira e segunda coovocação

om um mínimo de 20 (viute) pessoas prosente§, deüberar sobre os

(

Membros da Conrissào de Fundação

dD- ã-Lt o.- ,)"
embros da Comissào de Fundaçào

lS|'LAil

1b

,ô

ézz- s Membros Comissão de

ã-\
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de oesburocratização' Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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Eu,oLEoMARFERRE|RADASILVA,cominscriÉoativanoCRC/MA,sobon"008788,expedidaem21/08/2009'
inscritonocPFn"3042E32T320,DEoLARo,SobaspenasdaLeiPenal,esemprejuizodassançÕes
administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original'

N' do RegistÍo
Nome

CPF
CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

00878830428327320
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COOPERÂTIVA DE PRODI.TTORES E AGRICT]LTORES
FAMTLTARES DE SAIYTO ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47610001-80
RU.r L S^, Bdm: f,Ll2f,l' R{-\IOS, S.I.íIO .{]r-TôN.lO mS LOPf,SÚ{
CIP: ó5730-000 AUTUAÇAt

N" PROC

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem

fornecidos à Secretaria Municipal de Educação, por mim ofertados no Projeto

deVenda apresentado paraparticipação na Chamada Pública no 00112O22'

processo administrativo n." 032202-0001 , são oriundos de minha própria

produçáo ou da produção dos associados/cooperados da entidade

apresentada.

Santo Antonio Dos Lopes/Ma, 15 De Março De 2022

l.tn ô LC
ISMAEL CARLOS D JESUS CRUZ

CPF:, 611.477.23346
Representante legal da entidade

aJ Ônu,.}
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AUTUAÇÃO

Ít, PROC

Se.v,dor R

COOPERÁTTVA DE PRODTITORES E AGRICI]LTO

\ a FAMILIARES DE SAITTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47610001-80
RUÀ [, SÂ, BdrE: ELEf,L- RÀVOS, S,iÀTO ÂNIôNIO DOS LOpf s-!tr{
CI?r 6573M00 AUTUAÇAO

. PROC
rr' --{J-Í-

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NOnUa DO TNCISO XXXTIT DO
ARTIGO ?O DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), CNPJ n' 45.Ot2.476lOOOt-80, DAP JURÍDICA

n" SDW450 1 247 60001 1 403220651.

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso y , aÍÍ. 27 , da Lei Federal

n'8.666193, cumprindo o disposto no inciso »C(lll, Art. 7o, da Constituição Federal, que

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de aprendiz.

t6l44et \pptú D( -íê5v9 ÔBu'7
ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF n' 611.477.233-46

Representânte legal da entidade

v6Y->

íl-

Santo Antonio dos Lopes-MA, 15 de março de 2022.
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AUTUAÇÂo
F.

COOPERATWA DE PRODTTTORES E AGRJCULTORE

\ d FAMTLIAR"ES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CItiPJ: 45.012.47610001-80
RU.{ [, S^, BtirÉ: tLrzII Rtvos, S,IÀTO Àr§ô:VO DOS LOP[§-![{
CP: 65730-000

DECLARAÇÃO DE RESPNSABILIDADE PELO CONTROLE DO

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS ASSOCIADOS

A COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULIORES FAMILIARES DE

SANTO ANTONIO DoS LOPES (COOPERSAL), CNPJ n' 45.012.476t0001-80'

DAP JURÍDICA no SDW450124760001 1403220651.

DECLARA, que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de

gerenos alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural

que compÕem o quardro social desta entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais) por DAP/ANO CIVIU ENTIDADE EXECUTORA referente à sua

produção, considerando os dispositivos da Lei no 11.94712009 e da Resolução

CD/FNDE no 26t2013, e atualizada pela Resolução 0412015, Lei Federal no

8.666/í993, e demais legislaçÕes e que regem o PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE e demais documentos normativos, no que

couber.

/Su,qc/ 0apl4 ,1\( ,4vE4 cat t
ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF no 6,,|.1.477.23346

Representante legal da entidade

e(
NO PROC

a\ I

Santo Antonio dos Lopes-MA, 15 de março de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP
AUTUAÇÃOtanto Antilnio doí

EiLISTA DE PRESENÇA
CHAMADA PUBLICA N" OOl/2022

DATA DA ABERTURA: 1810312022

HORARIO:09:00 HORAS

Participaram da Sessão da Chamada Pública n'. 00112022, a presidente, Membros

da CPL e participante abaixo assinado:

PRESIDENTE E MIiMBROS DA COMTSSAO

FUNÇAO NOME

MILENA MELO SILVA

Membro ruLIO MARINHO DA SILVA ,,

Membro KESSIA SOUSA ALVES

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME / LICITANTE(S)

&it'.-L 0aç lrarcs cte/l / //e Oo
@oRES FAMrLIAnr,s RunersãcRõÉõõióc,rcos Nove
DEMANDA - APRAND
Representante: Gesiel Rodrigues Carvalhedo
CPF n.": 907.899.91 3-04

C ERATIVA D PRODUTORES E A GRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
A NIO DOS LOPES (COOPERSAL)
Representante: José Alves da Silva Neto
CPF n.'602.746.573-50

a
urc

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro Santo Antonio dos Lopes-MA
Página I de 2

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo peúodo de 10 (dez)
meses para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009, Resolução CD/FNDE N" 26l20i3
afializada pela Resolução/CD/FNDE,À/ÍEC n" 0412015, através da Secretaria Municipal de
Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

ASSINATURA

Presidente

-rú
g d/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO ANTONIO DOS LOP

ASSOCIAÇAO
LOPES (AAGRISAL)
Representante: Francisco André Gomes da Silva de Melo
CPF n.': 062.1 3 6.863 -63

OS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANT DOSoN[o

f

L
,i..
k-

AUTUAÇÂO\'
N'PROC

Ft. TlE
S€

SSO AÇ O DOS TRABALHADORES E TRABALHAD ORAS RUAS DAOCUPAÇÃO
NOVA VILA BARRIGUDA
Representante: Antonia dos Santos Pereira
CPF n.": 980.613.213-00

e
Praça Abraão Ferreira s/n, Ce Santo Antonio dos Lopes-MA

Página 2 de 2
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO

mto AÍtônio do6

Processo Administrativo no. 03220

ATA DA CHAMADA PUBLICA N'OOI/2022

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo periodo de 10 (dez)
para atender as necessidades da alimentação escolaÍ dos alunos matriculados na Rede Munic

${.AÇAO

_tzE_F)

CS

ipal
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N'26/2013 atualizada pela
ResoluçãoiCD/FNDE/MEC n'04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA.

DATA: l8/03/2022, às th00min

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS
APRESENTADOS NA CHAMADA PUBLICA N." OOl/2022.

As th00 (nove) horas do dia 18 (dezoito) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada na Praça
Abraão Ferreira, s/n Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA, reuniram-se a Sra.
Milena Melo Silv4 Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sr. Júlio Marinho da Silva e
Késsia de Sousa Alves, ambos membros da Comissão Permanente de Licitação, designados através
da Portaria n". 34012021-GPSAL, constante nos autos deste processo, pam realizarem os
procedimentos inerentes à sessão pública da Chamada Pública n.o 00112022, que tem por objeto a

Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender
as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC n" 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA. A Presidente da CPL esclareceu aos presentes que o aviso
contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no predio desta Prefeitura,
publicado no Diário Oficial do Municipio de Santo Antonio dos Lopes, Diario Oficial da União -
DOU, divulgado em jomal de grande circulação e no sítio oficial do poder executivo
www.stoantoniodosl s.ma. ov.br , sendo devidamente publicado em conformidade com a

legislação vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos autos. Nesta sessão, foi
constatada a presença das seguintes Associações e Cooperativas: COOPERATIVA DE
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
(COOPERSAL), inscrila no CNPJ sob o no. 45.012.47 610001-80, representada pelo senhor José

AIVES dA SiIVA NCIO; ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS
LOPES (AAGRISAL), inscrita no CNPJ sob o no. 29.444.17310001-80, representada pelo seúor
Francisco André Gomes da Silva de Melo. Nesta ocasião se fizeram presentes também, o seúor
Gesiel Rodrigues Carvalhedo, inscrito no CPF sob o n'. 907.899.973-04, e a seúora Antonia dos
Santos Pereira, inscrita no CPF sob o n". 980.613.213-00, de forma que ambos se fizeram presentes
em nome das respectivamente as associações: ASSOCIAÇÃO op pRODUTORES FAMILIARES
RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA . APRAND C ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RUAS DA OCUPAÇÀO NOVA VILA
BARzuGUDA. No entanto, não trouxeram consigo os documentos referente ao credenciamento,
fato este que os torna descredenciados de maneira imediata, por descumprir as exigências do
subitem 5.1 do edital da presente chamada pública. Entretanto, serão considerados seus projetos de
vendas e documentos de habilitação. Iniciados os Trabalhos, a Presidente da CPL esclareceu aos
presentes como funciona o procedimento de Chamada Pública e os aspectos legais. Em seguida,

ira S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MAE Praça Abraão F

-d 6€' Página I de 3
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFI,ITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTONIO I)

mto tuttônio do6

solicitou às instituiçõ es presentes a entrega dos documentos necessários enciamento e
representação de que trata o item 5 do Instrumento Convocatório. Os demais documentos também
foram solicitados em cumprimento ao exigido no item 6 do edital desta Chamada Pública. euais
sejam: ENVELOPE N.. 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e ENVELOpE N." 02_
PROJETO DE VENDA. I. CREDENCIAMENTO. Após análise dos documentos apresentados
para credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, a cpl deiiberou por
declarar credenciadas as seguintes associações/cooperativas e respectivos representantes legàis:
COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL), inscrita no cNpJ sob o no. 45.012.476t0001-80,
representada pelo seúor José Alves da silva Neto; ASSOCIAÇÃo Dos AGRICULToRES
FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL), inscrita no CNpJ sob o no.
29.444.17310001-80, representada pelo senhor Francisco André Gomes da Silva de Melo. A
presidente da CPL informou aos presentes que todos os documentos apresentados para
credenciamento serão juntados aos autos do processo deste Credenciamento e não serão devolvidos.
Os documentos pertinentes ao credenciamento foram rubricados pela CPL e representantes das
Associações/cooperativas e demais presentes. Foi então dado prosseguimento à Sessão,
procedendo-se à abertura dos ENVELOPES DE HABILITAÇÃO para fins de verificação do
atendimento das condições comprobatórias regulares em consonância com o edital deste
procedimento. uma vez abertos os envelopes, a comissão disponibilizou para rubrica dos
participantes toda a documentação constante nos envelopes de habilitação. Feito isso, a Presidente
franqueou os documentos de habilitação aos representantes legais das associações/cooperativas para
que analisassem e frzessem seus apontamentos, caso houvesse. o representante da ASSocIAÇÀo
DOS AGzuCULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL), mencionou
que, da análise sobre os documentos de habilitação, constatou que as associações ASSocIAÇÃo
DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA -
APRAND C ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DA
OCUPAÇÃO NOVA VILA BARRIGUDA, não apresentaram o que exige o subitem 7.i.3.5 que
corresponde a apresentação de cópia do proj eto de vendas dos produtos, junto aos documentos de
habilitação; ainda na oportunidade o representante relatou também que as duas referidas associações
não apresentaram a declaração de que trata o subitem 7.1.3.6, que corresponde a Declaração de que
os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados relacionados
no projeto de venda, além disto, pediu para constar em ata também as referidas associações já
mencionadas, apresentaram apenas a primeira folha do extrato da DAP - Declaração de Aptidão ao
Pronaf. Em seguida o representante da cOOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL), PCdiU qUE fOSSE rCgiStrAdAS
as suas alegações em relação as associações: ASSOCIAÇÃO DE pRoDUToRES FAMILIARES
RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA - APRAND e ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DA OCUPAÇÃO NOVA Vtla
BARRIGUDA, informando que além das mesmas alegações apresentadas pelo senhor Francisco
André Gomes da silva de Melo, ele também observou o descumprimento do subitem 7.1.3.3, pelo
fato de a ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DA
OCUPAÇÃO NOVA VILA BARRIGUDA não ter apresentado a prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Ato contínuo, a
presidente da cPL decidiu por suspender a sessão, com vistas a uma melhor análise da
conformidade dos documentos referente à Habilitação, sendo remarcada sua reabefiura para o dia
2410312022, às 09:00h, no mesmo endereço dos atos realizados nesta sessão. Nada mais havendo a
tratar foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, demais membros e presentes. A presidente da CPL encerrou os
trabalhos nesta data, 1810312022 às 1 I :00h, agradecendo a presença de todos.

N" PROC

aga Abraão Ferreira , Centro, Santo Antôni
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ESTADO DOMARANHÀO
PRf,FEITURA MUNICIPAI,
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO D

AUTUÀÇÀO
N'PRCC

FUNÇÂO

Presidente MILENA MELO SILVA

Membro JULIO MARINHO DA SILVA

Membro KESSIA DE SOUSA ALVES

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME / LICITANTE(S)

âê<;éL €?oLâ/eç ztú14//a r->---
aSsocmÇÀo-ospno»uroREsFAMrLrARpsnunqtsecnoecolócrcosNova
DEMANDA. APRAND
Representante: Gesiel Rodrigues Carvalhedo
CPF n.': 907.899.973-04

C TIVA DE PRODUTORES E A GRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
AN oNro Dos LoPES (cooPERSAL)
Representante: José Alves da Silva Neto
CPF n.'602.746.573-50

d_

ASSOCIAÇAO D
(AAGRISAL)
Representânte: Francisco André Gomes da Silva de Melo
CPF n.': 062.136.863 -63

l-
N r.rr\l.^ \-s.. -!o,=^.^lí-a 2 r-rr:+<..-t

S AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

e"sSocnÇÃo Dos-rneeaLHADoRES E TRABALHÁDoRAS RUAS DA ocupAÇÀo
NOVA VILA BARRIGUDA
Representante: Antonia dos Santos Pereira
CPF n.o: 980.613.213-00

Praça Abraão Ferreira S,t,l, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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k*k ESTADO DOMARANHAO
PREFEITT]RA MTINICIPAI, DE SANTO ANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Relatório Fotográfico da Sessão Pública

CHAMADA PUBLICA N' OOI/2022

AU.TUAÇAÜ
N'PROC

#,

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. de Íbrma parcelada pelo período de 10 (dez)
meses. para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino. em atendimento a Lei N" 11.94712009 Resolução CD/FNDFI N'26/2013
atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n' 04/2015. através da Secretaria Municipal de
Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Abertura da Sessão: 1810ii2021 às (19:(X)h

Praça Abraão Ferreira. S,N. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DOMAR{NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇÀO

Santo Antonio dos Lopes-MA em 18 de março de 2022
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MTINICIPAL
CNPJ : 06. 172.72010001-l 0

DE SANTO ANTONIO DOS LOPE

^UTUAÇÁ o
CPF n.": 062.1 36.863-63

ü^to, .^o- L"x -=,-.. L E trt-r.rj<ê.-
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NOVA VILA BARRIGLTDA
Representante: Anlonia dos Santos Pereira
CPF n.":980.61 3.2 I 3-00

ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND
Representante: Gesiel Rodrigues Carvalhedo
CPF n.":907.899.97 3-04

ot.rVINTFtS:

o l'z-
ARIO MOTA SA PAIO

CPF: 041).619.64-3-S8

D
RAIMTIND RIB IRO DOS SANTOS
CPF: 149.386.693-15

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro San io dos Lopes-MA
Página 2 de 2
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ESTADO DOMARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL
NPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO

ânto Antônio doj

Processo Administrativo no. 032202-0001

ATA DA CHAMADA PUBLICA N'OO1/2022

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses
para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei N' 11.94712009, Resolução CD/FNDE N' 2612013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/I4EC n" 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do m
de Santo Antonio dos LopesÀ4A.

N'PRP^*1
1T

DATA: 2,1/03/2022, às th00min

ATA DE CONTINUIDADE DOS TRABALHOS DA SESSÁO PÚBLICA P
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS
CHAMADA PÚBLICA N.' OOI/2022.

rr t4=

As 09h00min (nove) horas do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), na
sala da Comissão de Licitação da Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada na
Praça Abraão Ferreira, s/n Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA, reuniram-se a
Sra. Milena Melo Silva, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sr. Júlio Marinho da
Silva e Kóssia de Sousa Alves, ambos membros da Comissão Permanente de Licitação, designados
através da Portaria no. 340/2021-GPSAL, constante nos autos deste processo, para realizarem os
procedimentos inerentes à sessão pública da Chamada Pública n.' 00112022, que tem por objeto a
Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender
as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 1l .947 12009 Resolução CDiFNDE N" 261201 3 atualizada pela
Resolução/CD/INDE/MEC n'04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação do município
de Santo Antonio dos LopesiMA. Na presente sessão foi constatada a presença das Associações e

Cooperativas: 
^COOPERATIVA 

DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), inscrita no CNPJ sob o n'. 45.012.47610001-80;
ASSOCIAÇÀO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES
(AAGRISAL), inscrita no CNPJ sob o no.29.444.173/0001-80: ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RUAS DA OCUPAÇÀO NOVA VILA
BARRIGUDA, inscrita no CNPJ sob o n'.16.567.251/000i-92 e ASSOCIAÇÃO DE
PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND,
inscrita no CNPJ sob o n". 38.402.813/0001-80. A Presidente da CPL esclareceu aos presentes que
a sessão anterior foi suspensa para uma análise mais acurada dos documentos de habilitação. DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Da análise dos documentos de habilitação, confrontando-
os com o edital, restou constatado que as Associações COOPERATIVA DE PRODUTORES E
AGzuCULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL) C

ASSOCIAÇÀO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES
(AAGRISAL) cumpriram integralmente as exigências editalícias, conforme demonstrativos:

COOPERATIVA DE PRODLTTORES E ACRICI-ILTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTÔNIo DoS LOPES (coopERSAL)

Itens de exigência do edital f)ocumento Análise do documento

Praça Abraão Ferreira SÀ{, Centro. Santo Antônio dos Lo
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J: 06.172.720/0001-10

é@
, Centro, Sânto Antônio dos Lopes/MA

ÇAo

apresentado e do seu conteúdo

7.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica -CNPJ;

7.1.3.2 Extrâto da DAP Jurídica para associações e
cooperativas, emitido nos últimos 60dias;

7.1.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.1.3.4 Cópias do estatuto e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada no órgão competente;

7.1.3.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

assinado pelo seu representante legal, conforme anexo

deste edital;

7.1.3.6 Declaração de que os gêneros alimentícios a
serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de
venda e a prova de atendimento de requisitos
previstos em lei especifica, quando Íbr ocaso.

TODOS DOCUMENTOS
CONFORME

AUTUI
N'PROC

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORI,S FAMILI
(AAGRISAL)

ARES DE SANTO A. DOS LOPES

Itens de exigência do edital
Documento

apresentado

Análise do documento

e do seu conteúdo

7.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Juridica -CNPJ;

7 .1.3.2 ExtraÍo da DAP Jurídica para associações e

cooperativas, emitido nos últimos 60dias:

7.1.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.1.3.4 Cópias do estatuto e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada no órgão competentel

TODOS

DOCUMENTOS

CONFORME

Praça Abraão Ferreira SÂ.J
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e as Associações: ASSOCIAÇÂO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND C ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DA OCUPAÇÃO NOVA VILA
BARRIGUDA, cumpriram parcialmente as exigências editalícias, conforme demonstrativos:

Abraão Ferreira S,N, Centro, Santo Antônio dos

7.1.3.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

assinado pelo seu representante legal, conforme anexo

deste edital;

7.1.3.6 Declaração de que os gêneros alimenticios a

serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de
venda e a prova de atendimento de requisitos
previstos em lei específica, quando for ocaso.

AUTUAÇI

#S.

N" PROC

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICOS NOVA
DEMANDA _ APRAND

Itens de exigência do edital
Documento

apresentado

Análise do

documento e do seu

conteúdo

7.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica -CNPJ;

7.1.3.2 Extrato da DAP Juridica para associações e

cooperativas, emitido nos últimos 60dias;

7.1.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda

Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.1.3.4 Cópias do estatuto e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

7.1.3.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

assinado pelo seu representante legal, conforme

anexo deste edital;

7.1.3.6 Declaração de que os gêneros alimentícios a
serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de
venda e a rova de atendimento de uisitos

Não apresentou os

documentos

referentes aos itens

7 .1.3.5 e 7 .1 .3.6

DOCUMENTOS
NÃO ESTÃO

CONFORME COM
AS EXIGÊNCIAS

DO EDITAL

*
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" PROC

L1i

Conforme detalhamento nos quadros acima. verificou-se que as associações: ASSOCIAÇÃO DE
PRODUTORES FAMILIARES RURÂIS AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND C

ASSOCIAÇÀO DOS TRABALHADOR-ES E TRABALHADORAS RURÂIS DA OCUPAÇÃO NOVA
VILA BARRIGUDA, não atenderam, inicialmente, todas as exigências do instrumento convocatório,
descumprindo nesta ocasião, os subitens 7.1.3.3 (especificamente o FCTS);7.1.3.5; e 7.1.3.6. No
entanto, ressalta-se que em atendimento ao disposto no aÍ. 14, §1o da Lei n" 11.947, de l6 de juúo
de 2009, combinado com o art. 18 da RESoLUçÃo/CD/FN DE N e 38, DE j"6 DE JUTHO DE 2009, que as
aquisições de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural ou de suas organizações. poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório e

omando a isso, o art. 20, da Resolução no 26, de 17 de juúo de 2013, define que será mediante
previa Chamada Pública, visando ao tempo que promove um reforço na alimentação dos alunos,
incentivar e dá apoio aos produtores rurais. Considerando que este procedimento administrativo ,.,

O DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RUAS DA OCUPAÇ

Sa

ASSOCIAÇ
\OvA vIL,\ BARRICI.'DA

Itens de exigência do edital
Documento

apresentado

Análise do

documento e do seu

conteúdo

7.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica {NPJ;

7.1.3.2 Extrato da DAP Jurídica para associações e
cooperativas, emitido nos últimos 60dias;

7.1.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.1.3.4 Cópias do estatuto e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada no órgão competente;

7.1.3.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

assinado pelo seu representante legal, conforme anexo

deste edital;

7.1.3.6. Declaração de que os gêneros alimentícios a

serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados relacionados no projeto de

venda e a prova de atendimento de requisitos previstos

em lei específica, quando for o caso.

Não apresentou os

documentos

referentes aos itens

7.1.3.3 (FGTS);

7.1.3.5 e 7.1.3.6

DOCUMENTOS
NÃo ESTÃo

CONFORME COM
AS EXIGÊNCIAS

DO EDITAL

@
P Abraão Ferreira S,N, Centro, Santo tônio dos Lopes/MA
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MI]NICIPA
CNPJ: 06.172.72010001-10

CO RA ADE

L DE SANTO ANTÔ \IO D

voltado à seleção de proposta especifica para aquisição de gêneros allmen CIos provenientes da
agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações é um
procedimento que possui características singulares, que devem ser observadas, conforme o disposto
nas legislações que regem o edital da Chamada Pública 001/2022 e demais legislações pertinentes.
DO JULGAMENTO SOBRE OS FATOS MENCIONADOS: quanto aos documentos de
habilitação apresentados pelas associações ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES
RURATS AGROf,COLÓGTCOS NOVA DEMANDA - APRAND e ASSOCIAÇÃO DOS
TRÂBALHADOR-ES E TRABALHADORAS RUAS DA OCTJPAÇÃO NOVA VILA BARRIGUDA, A

Comissão Permanente de Licitação decidiu por fazer uso da prerrogativa constante do subitem 7.5
do edital, o qual tras o seguinte texto: "Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos
documentos de habilitação, a Comissão, a seu critério, poderá conceder prazo para regularizaçõo,
observado o tralamento isonômico a todos os proponentes". Portanto, com fundamento no referido
subitem, bem como, o §4o, do aÍ. 26 da Resolução no. 04 de abril de 2015, além do §5" do art.27 da
Resolução n'. 26 de juúo de 2013, o qual trás o seguinte texto: "Na ausência ou irregularidade de
qualquer desses documentos, fica focultado à EEx. o abertura de prazo para a regularização da
documentação, desde que esteja previsto no edital da chamada pública. " e demais legislações
aplicáveis a matéria. Conforme decisão da Comissão Julgadora, a Presidente informou aos
representantes legais das referidas Associações presentes na sessão, que fica concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis para a apresentação dos documentos ausentes/irregulares, objetivando a

regularização das pendências já mencionadas. passando para fase seguinte do Credenciamento.
Ficando remarcada nova sessão para o dta 0110412022 às 09h. Nada mais havendo a tratar foi
encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, demais membros e Representantes das Associações presentes. A
presidente da CPL encerrou os trabalhos nesta data, 24103/2022 às 10h, agradecendo a presença de
lodos.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO NOME ASSINATURA

Presidente MII,ENA MEI,O SII,VA

N

\do'- t^lc^*.\^- 4-Membro

Membro

{

KESSIA DE SOUSA ALVES

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME / LICITANTE(S)

PRODUTORES E A RICULTORES FAMILIARES DE SANTO
IO DOS LOPES (COOPERSAL)

Representante; José Alves da Silva Neto

3

{
Abraão Ferreira S/N, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4A.
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Df, SANTO ANTÔNIO

anto turtônio dos
AUTUAÇÀL

NO PROC q-TrCPF n." 602.746.573-50

A

ASSOCIAÇ
DEMANDA - APRAND
Representânte: Gesiel Rodrigues Carvalhedo
CPF n.': 907.899.97 3 -04

OUVINTES:

Serv,rto;

SOCIAÇ o S AGRI TORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
(AAGRISAL)
Representante: Francisco André Gomes da Silva de Melo
CPF n.': 062.136.863-63

A S CIAÇ O DOS TRABALHADORE S E TRABALHADORAS RUAS DA OCUPAÇÃO
NOVA VILA BARRIGUDA
Representante: Antonia dos Santos Pereira
CPF n.": 980.613.213-00

DE PRO UTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA

^/' -z- |
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DÁúó MorÂ sÀMPAroz
CPF: 040.619.643-58

q
RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS
CPF: 149.386.693-15
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t;xk fsrADo oonran.rxHÃo
pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTo axrôlro nos r.oprs
CNPJ: 06.172.72010001-10

Relatório Fotográfico da Sessão Pública
rurulcÀo

CHAMADA PUBLICA N' OOl/2022 #
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de l0 (dez)
meses. para atender as necessidades da alimentaçào escolar dos alunos matriculados na Rede

Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N' '11.94712009 Resolução CD/FNDE N' 261201 3

alualizada pela Resolução/C]D/FNDE/MEC n' 04/2015, através da Secretaria Municipal de
Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.
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Santo Antonio dos Lopes-MA ern 24 de março de 2022
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ESTADo DOMARANHÀO
PREFEITT]RA MIJNICIPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPE§
CNPJ: 06. I 72.72010001-10
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